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PARANATINGA, 31 DE JANEIRO DE 2021. 
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PORTARIA Nº 008/2019 

"Nomeia os membros Do Conselho Curador 
do PA.RANATINGA-PREV e dá outras 
providencias." 

A Diretora do Fundo Municipal dê Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Paranatinga - Paranatinga-Prev no uso das atribuições e de 
conformidade com Lei nº 181/2006 de 21 de Junho de 2006, Resolve: 

Art, 1 o - Nomear os. seguintes membros para compor o Conselho Curador do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Paranatínga - PARANATINGA-PREV: 

l. REPRESENTANTES no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: José Antônio dos Santos - CPF: 025.787.631-60 

Suplente: Paulo Ricardo Sousa Vieira - CPF: 040.820.681-04 

2. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 
Titular: Marcelo Fernandes CPF: 3 28.. l 5 9 .131-00 

Suplente: Edino Silva de Souza - CPF: 009.276.68 I-14 

3. REPRESENTANTES DOS SEGURADOS DO PARANATINGA-PREV: 
Titular: Vanderla: Sousa Madureira- ÔPF: 625.967. 721-91 
Titular: Lucfane Cristina Nunes - CPF: 934. 723.239-49 

Suplente: Alessandro Fonseca Lima-CPF: 689.185.341-91 

Suplente: Valderes Peruchini- CPF: 875.506.101-00 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Paranatinga-MT, OI de Julho de 2019 

:t1 l ' J\ , . vC..lllU\;Q 
.MtiRCIA PBREJRA DE LIMA 

Diretora 1xec~_va do P ARANA TINGb,EREV \ ~ . ..,,,.,..""~ 

QUES BARBOSA 
unicipal de Parenatinga 

Homologo: 
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LICITAÇÃO 

RESULTADO DE INEXIGIBILIDAOE 13/2019 
PARANATINGAPREV 

PORTARIA Nº 008/2019 
PORTARIA Nº 008/2019 

"Nomeia os membros Do Conselho Curador do r'AKANA 
d<) outras providencias." 

A Diretora do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Mu, 
nícipais de Paranatinga - Paranatinga-Prev no uso das atribuições e de 
conformidade com Lei n" 181/2006 de 21 de Junho de 2006, Resolve: 

Art 1° - Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Curador 
do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Paranatlnga 
- PARANATINGA-PREV: 

1. REPRESENTANTES 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: José Antônio dos Santos - CPF: 025.787.831..SO 

A Prefeitura Municipal de Paranalínga - MT, através do Presidente da GPL 
nomeado pela portaria 010 de 15 de janeiro de 2019, torna público para 
conhecimento dos interessados a Licitação na Modalidade lnexlglblHda, 
de Nº. 13/2019, referente a Contrataçao da empresa TATIANA SIQUEIRA 
SANTIAGO EIRELI, CNPJ: 07.838.209/0001-78.0 presente processo de 
lnexlgibílidade de licitação tem por objeto a Aquisfçao de Material de Con­ 
sumo para manutenção/revisão do Micro-ônibus VO!are, placa OCP 9373, 
em conformidade com o Artigo 25, Inciso I da lei 8.666/93, à pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde de Paranatlnga-MT. Valor: RS: 1.271,27. 
Homologada em 02/07/2019. Presidente da CPL Oevenilson da Silva. em 
02 de julho de 2019. 

díariomunicipal.org/mVamm • www.amm.org.br 
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Suplente: PauloRicardo Sousa Vieira - CPF: 040.820.681-04 

2. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 
Titular: Marcelo Fernandes CPF: 328.159.131-00 

Suplente: Edino Silva de Souza- CPF: 009.276.681-14 

3. REPRESENTANTES DOS SEGURADOS DO PARANATINGA•PREV: 
Titular: Vanderfel Sousa Madureira - CPF: 625.967.721-91 

Titular: Luciane Cristina Nunes - CPF: 934.723.239--49 

Suplente: Alessandro Fonseca Uma - CPF: 689.185.341-91 

Suplente: Valderes Peruchinl -CPF: 875.506.101-00 

Art, 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Paranatinga-MT, 01 de JUiho de 2019 
MÁRCIA PEREIRA DE LIMA 

Diretora Executiva do PARANA TINGAPREV 
Homologo: 

JOSIMAR MARQUES BARBOSA 

"refeito Municipal de Paranatinga 

',, __ .,._ -------- 
PARANATINGAPREV 

PORTARIA Nº009/2019 
PORTARIA Nº 009/2019 

·Nomeia os membros Do Conselho Fiscal do PARANATINGA·PREVe dá. 
outras providencias.· 

A Diretora do Fundo Munldpaf de Previdência Social dos Servidores Mu­ 
nicipais de Paranatinga - Paranatingà-Prev no uso das atribuições e de 
conformidade com Lei n" 181/2006 de21 de Junho de 2006, Resolve: 

Art 1° • Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Fiscal do 
Fuhdo Municipal de PreVidência Social dos Servidores de Paranatlnga - 
PARANATINGA-PREV: 

1. MEMBROS TITULARES: 

Camlla Nunes Cabral da Silveira - CPF: 550.596.191-68 
Fernanda CrísUna de Melo- CPF: 943.581.171-04 

Neuza CavalcanteFerrelra - CPF: 427,827.911-68 
2. MEMBROS SUPLENTES: 

Dalane Silva Cruvinel - CPF: 001.890.311-82 

Creusa Marques da Silva - CPF: 667.900,341-53 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Paranatinga-Ml', 01 de Julho de 2019 

MÁRCIA PEREIRA DE UMA 

Diretora Executiva do PARANATINGAPREV 
Homologo: 

JOSIMAR MARQUES BARBOSA 

Prefeito Municipal de Paranatinga 

OUVIOORIA MUNICIPAL 
PROCESSO OE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES EM 

DATA UNIFICADA 

OE PA~~~;q,~2~so iz~i~~~L~~~ii~·-EIT_~_··_·0_Ã_-~_·~-~1 
PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES EM DATA 
UNIFICADA 

e, 
TERCEIRA ETAPA-AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 
QUADRO RESUMO 

Classificados com acertos Igual ou maior que 60% (12 acertos) 

Resultado /Nome do Candidato Resi,"õátãs 
!)a~a 
19 

Ra11poata11 Er_: /~. 
~--~ito 

95% ·1==·--·:::~ l 

2 1!10% 

3 185% 
3 185% 

13 /7 
12a ISO% 
12 --···ra-- ·lsii% 

o . Afeuandra Aparacidas. 
111. Classificado Daletezze 

~ ~ RlbeÍrÕêriÍÔ.de--i--0---- 
iCfasslflcado Moura , 1 
;NãÔ , ··--u -- .. ~~--·-····· 
Cfaulflcado Polieta R. Lima /10 /10 ~~smC:: Agulmar ;.:~:~~:;;i;- 

9 55% 

10 50% 

50% 

---- 11 Nao 
[Class:lflcadojRalane Alves Ribeiro ------ 8 12 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 01"2019 '\_ ~ 

ARP Nº 01412019 • Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;tendo por objeto: o Registro de Preços para Futura e Eventual C~~ / 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Gerenciamento de Frota e Controle de Aquisição de Combustíveis, por meio de sistema ~ 
tízado, com a utillzaçilo de cartão magnético individual, através de rede de postos Credenciados disponibilizados pela contratada, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde de Paranatinga-MT. Conforme especificações contidas no ANEXO I e Termo de Referência do respectivo Edital. Vigência: 27/06/ 2019 A 27/0612020. Preços Registrados: 

!EMPRESA: CNPJ: --- Total do Fornêêed~ 
Nl::O CONSULTORIA E AOMINISTRACAO OE BENE- 2S.16S.749/000MO R$: 1,410.588,00 :'.°•si:.,~• jo....,.. ------.-.------]~~~ R~~\~~ /rotai 

diarfomunicipar. org1rnvarnm • www.amm.org .er 
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PORTARIA Nº 009/2019 

"Nomeia os membros Do Conselho Fiscal do 
PAR.ANA TINGA-PREV e dá outras 
providencias." 

A Diretora do Fundo Municipal <ie Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Paranafinga-Paranatinga-Ptev no uso das atribuições e de Conformidade 
com Lei nº 18112006 de 21 de Junho de 2006, Resolve: 

Art. 1• • Nomear os seguintes membr-0s para compor o Conselho Fiscal do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Paranatinga - PARANATINGA-PREV: 

• 
1. MEMBROS TITULARES: 

Camíla Nunes Cabral da Silveira - CPF: 550.596.191-68 
• Fernanda Cristína de Melo - CPF: 943.581.171-04 

• Neuza Cava1cante Ferreira-CPF: 427.827.911-68 
2. MEMBROS SUPLENTES: 

• Daiane Silva CruvineJ - CPF: OOl.890.311-82 

• Creusa Marques da Silva - CP-f: 667.900.341-53 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 



Suplente: Paulo Ricardo Sousa Vieira· CPF: 040.820.681-04 

2. REPRESENTANTES 00 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

Tftular: Marcelo F em andes CPF: 328.159.131 ·00 

Suplente: Edlno Silva de Souza - CPF: 009.276.681-14 

3. REPRESENTANTES DOS SEGURADOS DO PARANATINGA·PREV: 

Titular: Vanderleí Sousa Madureira -CPF.: 625.967.721-91 
Titufar: Luciane Cristina Nunes - CPF: 934.723.239-49 

Suplente: Alessandro Fonseca Uma-CPF: 689,185;341-91 

Suplente: Val<teres Pen.ichlnl- CPF: 875.506.101-00 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em conttárío. 

Paranatinga-MT, 01 de Julho de 2019 
MARCIA PEREmA DE LIMA 

Diretora Executiva do PARANATINGAPREV 
Homologo: 

JOSIMAR MARQUES BARBOSA 

'eito Municipal de Paranatinga 

MÀRCIA PEREIRA DE LIMA 

Diretora Executiva do PARANATINGAPREV 
Homolog.o: 

JOSIMARMARQUES BARBOSA 

Prefeito Munlcfpal de Paranatinga 

OUVIDORIA MUNICIPAL 
PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES EM 

DATA UNIFICADA . .. - 
ESTAoo oe MÃT. º. · GRosso/eONSELHo MUNICIPAL oos DlREIT~s DA e~ 

. . ~ MUNICIPAL ANÇA E 00 ADOLESCENTE 
Tlf:1º~- . '"·· 

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES EM DATA UNIFICADA 

a, 
TERCEIRA ETAPA-AVALIAÇÃO OE CONHECIMENTO ESPECIFICO 
QUADRO RESUMO 

Classificados com acertos igual ou maicr que 60% (12 acertos) 

PARANA TINGAPREV 
POIUARIA Nº 009/2019 

PORTARIA Nº 009/2019 

"Nomeia os membros Do Conselho Fiscal do PARANATINGA-PREV e dá 
outras providencias." 

A Diretora do Fundo Municipal de Prelildência Social dos Servidores Mu­ 
nicipais de Paranatlnga - Paranatinga-Prev no uso das atribuições e de 
conformidade com Lei n• 181/2006 de 21 de Junho de 2006, ResolY,e: 

Art. 1°. Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Fiscal do 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores cte Paranatinga - 
PARANA TINGA•PREV: 

1. MEMBROS TITULARES; 

Camila Nunes Cabral da SIiveira -CPF: 550.596.191-68 

Fernanda Cristina de Melo-CPF: 943.581.171-04 

Neuza Cavalcànle Ferreira -CPF: 427,827.911-68 

r •• •-•-M Y, 11 9 155% J 2. MEMBROS SUPLENTES: ,..,a1111mcado Oalete~e . 

Não Luz/nela Ribêlro Brito de ~ '··" Da/ane Silva Cruvinel - CPF: 001.890.311-82 ClaHlllcad" u~ •.• ~ 
Creusa Marques da Silva- CPF; 667.900,341-53 

Art. 2" • Esta Port.ir!a entra em vigor na data de sua publícaçao, revogando 
as disposições em contrário. 

Paranatlnga•MT, 01 de Julho de 2019 

Resultado !Nome do Ca.ndldalo Resp.ostas JR•apoatas Er• % 
Certa_s ,. tada, Acerto 
19 1 95% 

F-·· 1 95% 2·---·- 
90% 

18 2 90% 
3 - 85% 

85% 
4 80% 

8 

'-- 8 
75% 
75% 
70% 

,O 10 S0% 

11 45% 

8 12 40% 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2019 

ARP N~ 014/2019 - Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;tendo por objeto: o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Prestaçao de Serviços de Gerenciamento de Frota e Controle de Aquisíçao de Combustíveis, por meio de sistema Informa­ 
lizado. com a utílizaçao de cartão magnético individual, através de rede de postos Credenciados dísponibllizados pela contratada, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde de Paranatinga-MT. Conforme especificações contidas no ANEXO I e Termo de Referência do respectivo Edital. Vigência: 27/06./ 2019 A27/06/2020. Preços Registrados: 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DAATA DE REGISTRO OE PREÇO Nº 014/2019 

'ÊMPRÊsA: .. ·----;::::JªNPJ: TTnt"I ti,; çM~a NEO CONSULTÓRIA E AOMINISTRACAO OE BENE'" 
FICIOS EIRELI • ME 
Seq. Cod. Descrição 

diatiomunicipal.orgrmvamm • www.amm.org.br 
278 

Assinado Digitalmente 
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Extrato investimentos financeiros - mensal G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 

JANEIR0/2021 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2}96:??2,79 

Resumo do 
115.957,052579 
115.957,052579 115.957,052579 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973, 75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282, 79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,98 
, .. · ... · .. ·.,•.·.· .... · .. •.· .. ·.,•,.·.,•.· ... ·.· .. , .. , .. 29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 835. 763,699644 

835. 763,699644 835. 763,699644 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 

º·ºº 0,00 
-41.042,57 
0,00 

º·ºº -41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
················ ···············································-· 31/12/2020 6, 147950647 

29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0, 7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

337. 728,301824 337. 728,301824 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

2.209.214, 19 
0,00 
0,00 
-19.082, 16 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
···•··········•·······•···•···•·············•·······•··············•·•···········•···············••···•···•····•··•····•···•··················································· 31/12/2020 6,541394895 

29/01/2021 6.484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

334.112,58 109.282, 722092 
109.282.722092 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 

Resumo do mês 109 .282, 722092 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

343.806,91 

º·ºº º·ºº -9.694,33 
0,00 

º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabilidade 
No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 

5.066.841,05 1.858. 721,090862 
1.858. 721,090862 Resumo do 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

1.858. 721,090862 

5.065.250, 15 
0,00 

º·ºº 1.590,90 

º·ºº º·ºº 1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2, 725126527 
29/01/2021 2,725982435 

No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.9?1,~.8 681.187,528908 

681.187,528908 
681.187,528908 Resumo cio mês 

SALDO ANTERIOR 
2.432.172,04 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº -41.250,46 

º·ºº º·ºº -41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 829.897,671315 

829.897,671315 829,897,671315 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO{+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 

º·ºº º·ºº 4.246,83 

º·ºº º·ºº 4.246,83 
2.403. 713,82 

Va!or da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
oâ1ó1/2ó21 ÃPLicÃçX6 
11/01/2021 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26Jó112ó21 APLICAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

417.622,63 
18.81 

3.439.831,554505 

445,374939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2,114864813 3.645.763,285228 
709,013635 2, 115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2, 115689763 3.645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

1.500,00 
1.614,74 

7.714.199,52 
Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES{+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO{+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF {-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 

º·ºº 5.952,32 
7.714.199,52 

31/12/2020 2, 114243124 
29/01/2021 2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1.4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2_:311.570,81 

2.331.085,31 1.013.442,966926 
1.013.442,966926 

1.013.442,966926 Resumo do mõs 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 

º·ºº º·ºº -10.485,50 

º·ºº º·ºº -10.485,50 
2.331.085,31 

29/01/2021 
2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.956,05 

Resumo ---"''·~--- 
SALDOA~ 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

º·ºº º·ºº -31.788,99 

º·ºº º·ºº -31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

No mês 
No ano 
Últimos 12 meses 

-1,3341 
-1,3341 
5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Conta: 002315 • BB AÇÕES GOVERNANÇA 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Página: 1 de 17 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 
Nº Conta: 6.481-5 

[ 
R$ 334.112,58 

Data Documento 
Valor I Motivo 

J 
Saido conforme nosso registro em: 31/01/2021 

R$ 334.112,58 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

I . ~ 'J.Á/Y-~- .._,, _ 
~ MARCIA PEREIRA DE LIMA 

DIRETORA EXECUTIVA 
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Extrato investimentos financeiros - mensal G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 

JANEIR0/2021 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 

Resumo 
115.957,052579 
115.957,0525!9 

2.396.282, 79 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.393.973, 75 

º·ºº º·ºº 2.309,04 

º·ºº 0,00 
2.309,04 
2.396.282, 79 

115.957,052579 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,98 
29/01/2021 SALDOATUAL 5.097.191,41 835.763,699644 

835. 763,699644 
835.763,699644 Resumo do mõs 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(·) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 

º·ºº º·ºº -41.042,57 

º·ºº º·ºº -41.042,57 
5.097.191 ,41 

Valor da 
31/12/2020 
29/01/2021 

6, 147950647 
6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0, 7987 
No ano -0, 7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

29/01/2021 SALDOATUAL 2.190.132,03 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214, 19 

337. 728,301824 
337.728,301824 
················---,-.- ... -.· .. ,-,-.-.·.·.·.·.·.·,,·.·.·.···.·.·-,-.'.·.·,;.-.-.,·._._._, 337. 728,301824 

., .. -.···.·.·-···.'·.·-.'·.·-··.·.·-·-··.·.··-···.·.,•.-.··-·-.·.-.-.·.·.--, SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(·) 

2.209.214,19 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
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IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

6,541394895 
6.484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 

109.282,722092 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

343.806,91 

º·ºº º·ºº -9.694,33 

º·ºº º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 1.858. 721,090862 

1.858. 721,090862 
1.858. 721,090862 Resumo elo mês 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.065.250, 15 

º·ºº º·ºº 1.590,90 

º·ºº º·ºº 1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

Rentabilidade 
No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.921,58 681.187,528908 

681.187,528908 
681.187,528908 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
2.432.172,04 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº -41.250,46 

º·ºº º·ºº -41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 829.897,671315 

829.897,671315 829.897,671315 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 

º·ºº º·ºº 4.246,83 

º·ºº º·ºº 4.246,83 
2.403. 713,82 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

Rentabmctade 
No mês O, 1769 
No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
08/01/2021 APLICAÇÃO 
11/01/2~21 A,PLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26íô112õ21Ã/:>üc.iú;Xõ . 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

417.622,63 
18.811,43 

3.439.831,554505 

445,374939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868.423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 
709,013635 2,115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2,115689763 3.645.817.493133 

3.645.817.493133 3.645.817.493133 

1.500,00 
1.614,74 

7. 714.199,52 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA (-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 

º·ºº º·ºº 5.952,32 
7. 714.199,52 

31/12/2020 
29/01/2021 

2, 114243124 
2, 115903919 

Valor da 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2,?11.570,81 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

2.341.570,81 

º·ºº º·ºº -10.485,50 

º·ºº º·ºº -10.485,50 
2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 

1.013.442,966926 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2,310510694 
2,300164282 29/01/2021 

No mês -0.4477 
No ano -0.4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 

2.350.956,05 1.992.432,385817 
1.992.432,385817 

1.992.432,385817 _ do mês ~··---------------····------·- 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 

º·ºº º·ºº -31.788,99 

º·ºº º·ºº -31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabilidade 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
Página: 2 de 17 

Conta: 002314 - BB PREV IMA GERAL EX 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Saido conforme extrato bancário em: 31/01/2021 
Nº Conta: 6.481-5 

[ R$ 2.331.085,31 
Data Documento 

Valor I Motivo 

J Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 
R$ 2.331.085,31 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

)_; \ ,µ,\G,. 
MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 
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Extrato investimentos financeiros - mensal G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 

6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 

2.396.282,79 115.957,052579 
115.957,052579 115.957,052579 

SALDO 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº 2.309,04 

º·ºº º·ºº 2.309,04 
2.396.282, 79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
·················································································· No mês 0,0964 

No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5:138;233,98 
29/01/2021 SALDOATUAL 5.097.191,41 835. 763,699644 

835. 763,699644 835. 763,699644 Resumo do mês 
•···•····••···•····•···••···•···•·•·•••···•····•········•···············•···•···•···••···········•··•·•····•···•·····••··••···•··•·••···•·····••···•···•···•·····• 

SALDO ANTERIOR 5.138.~;;;;,"º 
APLICAÇÕES(+) - -- 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

;;, ~ ;;;;,233,9n 

º·ºº º·ºº -41.042,57 

º·ºº º·ºº -41.042,57 
5.097.191.41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6, 14 795064 7 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214, 19 
V•••, -~.--·.·.·,-.-.·.•.•,•,•,•,,,,V 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.190.132,03 337. 728,301824 
337.728,301824 337. 728,301824 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
2.190.132,03 

31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 

33~: 112,58 109.282, 722092 
109.282, 722092 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

109.282, 722092 

343.806,91 
0,00 

º·ºº -9.694,33 

º·ºº º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 

Resumo do 
5.066.841,05 1.858. 721,090862 

1.858. 721,090862 
1.858.721,090862 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

5.065.250,15 

º·ºº º·ºº 1.590,90 

º·ºº º·ºº 1.590,90 
5.066.841,05 

31/12/2020 2, 725126527 
29/01/2021 2, 725982435 

Rtmtabilidado 
•···•····••····•·•·•···•·•··••···•·····••···•········••···•·····•·······················•···•····••···•···················•···•·•·············•·········•··· No mês 0,0314 

No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.921,58 

Resumo do mês 
. ··········································· SALDO ANTERIOR 

681.187,528908 
681.187,528908 681.187,528908 

2.432.172,04 

Fls.: 33 



APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº -41.250,46 

º·ºº º·ºº -41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403. 713,82 829.897,671315 

829.897,671315 829.897,671315 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

2.399.466,99 

º·ºº º·ºº 4.246,83 

º·ºº 0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
ôâiô112021 ÃPÜcÃçAo 
11/01/2021 P.F'LICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
:26]01120?1 .• ~~ÇicÃçÃo 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

417.622,63 

3.439.831,554505 

445,37 4939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868.423541 
8.894,861687 2,114864813 3.645.763,285228 
709,013635 2.115615166 3.645.054,271593 
709,0136~5 . . 
76~.221!519 2,115689763 3:645.817,493133 

3.645.817.493133 3.645.817,493133 Resumo do mês 
7.714.199,52 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 

º·ºº º·ºº 5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 2, 114243124 
29/01/2021 2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 

Fls.: 34 



No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1.4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.341.570,81 

2.331.085,31 1.013.442,966926 
1.013.442,966926 

1. O 13.442, 966926 Resumo do mõs 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 

º·ºº 0,00 
-10.485,50 

º·ºº º·ºº -10.485,50 
2.331.085,31 

29/01/2021 
2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0.4477 
No ano -0.4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

29/01/2021 SALDO ATUAL 

Resumo do môs -·-------··---'-"·'··----------'" 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 

º·ºº º·ºº -31.788,99 

º·ºº º·ºº -31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 35 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
Página· 3 de 17 

CONCILIAÇAO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002313 - BB PREV EF IRF-M 1+ 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 
Nº Conta: 6.481-5 

R$ 2.350.956,05 

Data Documento Valor I Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 
R$ 2.350.956,05 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

FJs.: 36 



Extrato investimentos financeiros - mensal G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 

JANEIR0/2021 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.396.28?,79 

Resumo do mês 
115.957,052579 
115.957,052579 

115.957,052579 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES (+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973, 75 

º·ºº º·ºº 2.309,04 

º·ºº º·ºº 2.309,04 
2.396.282, 79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5:138.233,98 
29/01/2021 SALDOATUAL 5.097.191,41 

Resumo do mês 
835. 763,699644 
835. 763,699644 

835. 763,699644 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
JOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,147950647 
29/01/2021 6,098842783 

5.138.233,98 

º·ºº º·ºº -41.042,57 

º·ºº º·ºº -41.042,57 
5.097.191,41 

Rentabilidade 
····•········•····•···•••••••········•···········••··•·····•·······•·········•····•···••··•···•·····•···· 

No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2:190.1~?'.03 337.728,301824 

337. 728,301824 
337. 728,301824 Resumo 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 

Fls.: 37 



IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO (·) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

109.282, 722092 
109.282, 722092 

109.282, 722092 Resumo do mês 

343.806,91 

º·ºº º·ºº -9.694,33 

º·ºº º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 

5.066.841,05 1.858. 721,090862 
1.858. 721,090862 

1.858.721,090862 Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

5.065.250, 15 

º·ºº º·ºº 1.590,90 

º·ºº º·ºº 1.590,90 
5.066.841,05 

31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2, 725982435 

Rentabí!idada 
•······•····•···•·····•··•····•·······•···•···••·······••···•···•································•···•···•·······•·······•·•···•·······•·········•······••···•·················· No mês 0,0314 

No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.921,58 681.187,528908 

681.187,528908 
681.187,528908 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
2.432.172,04 

Fls.: 38 



APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 

º·ºº -41.250,46 

º·ºº º·ºº -41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 

Resumo do mês 
2.403. 713;82 829.897,671315 

829.897,671315 829.897,671315 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 

º·ºº º·ºº 4.246,83 

º·ºº º·ºº 4.246,83 
2.403. 713,82 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

No mês O, 1769 
No ano 0, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 7.272.640,21 
·~ .. ,_-,-.-~---.·,:,·,·.,.•,•,·.·.·.•,•.·.·.·,,,',·.·.·.·,•,·.·.·.··,··.·-"-·-·.·, 07/01/2021 RESGATE 941,81 

Aplicação 11/03/2020 941,81 
081ó112õ21 ÃPÜcÂçXO ··~ 417.622,63 
11/01/2021 APLICAÇÃO 18.811,43 
25/01/2021 RESGATE 1.500,00 

Aplicação 11/03/2020 
26/01/2021 ~~LIGAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 7.714.199,52 

3.439.831,554505 

445,37 4939 2.114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645.763,285228 
709,013635 2,115615166 3.645.054,271593 
709,013635 

763,221540 2, 115689763 3.645.817.493133 
3.645.817,493133 3.645.817,493133 Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 

º·ºº 0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 2, 114243124 
29/01/2021 2, 115903919 

Rentabilidade 
····•····•···•••··•·•••····••··•····•····················•····•·••••·••···••··•·•···••···•···•···••···••···•·•··•····················•········••···••••···•••···•····•···•··············· No mês 0,0785 

Fls.: 39 



No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.341.{;70,81 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.341.570,81 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.9_56,05 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 

º·ºº -31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabilidado 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 40 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página: 4 de 17 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 6.481-5 
Conta: 002312 - BB PREVID RF IDKA 2 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 2.403.713,82 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 2.403.713,82 

PARANATINGA-MT, 31fde janeiro de 2021 

-k:.___ \µ<-.,0.... 
MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 41 
Rub.TJ 



G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.396.282,79 
115.957 ,052579 
115.957,052579 115.957 ,052579 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973,75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,9~ 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 

835. 763,699644 
835. 763,699644 835.763,699644 

Resumo cio mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6, 147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 337.728,301824 
337.728,301824 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

2.209.214,19 
0,00 
0,00 
-19.082,16 

Fls.: 42 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

0,00 
0,00 
-19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
······················••·•·•····················•••··············•···•·•··················•··•·•················•···•···············•·••···································· 

31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 
29/01/2021 SALDO ATUAL 334.1g58" 

109.282,722092 
109.28?,722092 109 .282, 722092 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(·) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

343.806,91 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabilidade 
No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 
1.858.721,090862 
1.858.721,090862 1.858.721,090862 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250,15 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES (+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+} 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.065.250, 15 
0,00 
0,00 
1.590,90 
0,00 
0,00 
1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da .c º t ª.:.............................................................. . 

31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

Rentabilidade 
····•···•···············•···•·•••···•······•··············•···••·•·················••··••••···•········•···•··•··••··············· 

No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

2.432.172,04 
2.390.921,58 

• -~---M->--•-· .. -.,-,.· .. · .. · .. ·.,•,,,,.,.,.,, .. , 

681.187 ,528908 
681.187,528908 681.187,528908 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 

Fls.: 43 
Rub. T.f 



APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidado 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 

829.897,671315 
829.897,671315 829.897,671315 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

Valor da Cota 
························-························································································································································································································································································· 

31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

Rentabmdade ---·····----------- 
No mês O, 1769 
No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

7.714.199,52 

3.439.831,554505 
445,374939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,?43975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 

, .. •·.·.··.··.·· '., 

709,013635 2,115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2,115689763 3.645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 7.272.640,21 ~, " .. ,., .. , , 

07/01/2021 RESGATE 941,81 
. Aplicação 11/03/2020 941,81 

08/01/2021 APUCAÇÃO 417.622,63 
11 /01f2021 J\PLICJ\ÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7 .272.640 ,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 
0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2, 114243124 
2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 

Fls.: 44 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.341.570,81 

Resumo cio mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.341.570,81 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 45 
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CONCILIAÇAO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

N° Conta: 6.481-5 
Conta: 002311 - BB PREVID RF IMAB 5+ 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 2.390.921,58 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 2.390.921,58 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 46 
Rub.T.f 



G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

2.396.282,79 
115.957 ,052579 
115.957 ,052579 115.957,052579 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

2.393.973,75 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973,75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rontabmdade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,98 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 

835. 763,699644 
835. 763,699644 835.763,699644 

Resumo do más 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL= 

5.138.233,98 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
··•··································•··•··•·•·•••···•······•················•······•·••·•••························•···•••••···················•····••·•··•••····•··•·······•·············••··••·••························•···•·························•··••·····•·······•············ 

No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.190:132,03 

337.728,301824 
337. 728,301824 337.728,301824 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 

2.209.214,19 
0,00 
0,00 
-19.082,16 

Fls.: 47 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

0,00 
0,00 
-19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 
29/01/2021 SALDO ATUAL 334.112,58 

109.282,722092 
109.282, 722092 109.282,722092 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

343.806,91 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
0,00 

º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabilidade ----·-···-'"'- 
No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 
1.858.721,090862 
1.858.721,090862 1.858.721,090862 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250,15 

Resumo do mês ---··-··-~ ..•.•........•. ,-·-··--------~- .. -.- 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.065.250, 15 
0,00 

º·ºº 1.590,90 
0,00 
0,00 
1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

Rentabilidade 
No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

2.432.172,04 
2.390.921,58 

681.187,528908 
681.187,528908 681.187,528908 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 

Fls.: 48 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403. 713,82 
829.897,671315 
829.897,671315 829.897,671315 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403. 713,82 

Va!or da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

Rentabilidade 
No mês 0, 1769 
No ano 0,1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

07/01/2021 RESGATE 941,81 
3.439.831,554505 

445,37 4939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645.763,285228 
709,013635 2, 115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,2?1540 2. 115689763 3'.645.817 ,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 7.272.640,21 

Aplicação 11/03/202.0 
08/01/2021 APLICAÇÃO 
11/01/2021 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

941,81 
417.622,63 

- 
Aplicação 11/03/2020 1.500,00 

26/0.1/2021 APLICAÇÃO . 1.614/4 
29/01/2021 SALDO ATUAL 7.714.199,52 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 
0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2, 114243124 
2, 115903919 

Rentabilidade 
...•.....••.•..•...•..•..•..•.•.••..•.•.•.........••.........•..................•........•.....•..........•..............................................••...•...•..•..•..•.•.••.....•.•.•...•..•......................................................•....•...•••••.•••.•..•....•.............................................•...•.....•...•.......•....•.........•....................•......•.•.•••.••.•............•...........••••..•.•.••.•••..•............... 

No mês 0,0785 

Fls.: 49 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.341.5!0,~1 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES (-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 

º·ºº 0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

Valor da Cota ------------"·----------· ----·-·------- -···--------·---··---·-·-··-----··- 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
-~ No mês -0,4477 

No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.956,05 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES (-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 

º·ºº 0,00 
-31.788,99 
0,00 

º·ºº -31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabilidade 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 50 
Rub. TJ 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 6.481-5 
Conta: 002310 - BB PREVID RF IMA-B 5 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 2.396.282,79 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 2.396.282,79 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

' 

' ~) - \, \. , 1\ f\ e, 
MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 51 
Rub.T.f 



G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.396:~82.,Z~ 

115.957,052579 
115.957,052579 

Resumo do mês --·-----·---·-"·---·---···-·---· --·----·-·-----. ---~-·····---·-·w.·--·---·----··-· 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973,75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rental:lí!idade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,~8 
29/01/2021 SALDOATUAL 5.097.191.41 

835. 763,699644 
835. 763,699644 835.763,699644 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
························································································································- 

No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDOATUAL 2.190.132,03 

337.728,301824 
337.728,301824 337.728,301824 

Resumo do mês ·---"-----------··---···-·---··------·----··-· -- ---·-·-·--·----·-·· 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

2.209.214,19 
0,00 
0,00 
-19.082, 16 

Fls.: 52 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-19.082,16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 109.282,722092 
109.282,722092 109.282, 722092 

Resumo do mês 
···•·······•··•···················•···•··•·•••••························•···•·••·········•·•·····•···•·········•·····················•····•··················· 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

343.806,91 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabilidade --·,·.-----··----------·" """""_,._ 

No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 
1.858.721,090862 
1.858. 721,090862 1.858.721,090862 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250,15 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL= 

5.065.250, 15 
0,00 
0,00 
1.590,90 
0,00 
0,00 
1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

Rentabilidade 
No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2,390.921,58 

681.187,528908 
681.187,528908 681.187 ,528908 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 

Fls.: 53 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 

829.897,671315 
829.897,671315 829.897,671315 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

Rentabilidade 
No mês O, 1769 
No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

7.714.199,52 

3.439.831,554505 
445,37 4939 2, 114645251 3,439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 
709,013635 2,115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2, 115689763 3.645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
08/01/2021 APLICAÇÃO . 
11/01/2021 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26/01./2021 APLICAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

Resumodo •..... m •... :.ê., .. s: . 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 
0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
···~-··•"' • • "' ·,-'""""""'''''"""''""" 

31/12/2020 2,114243124 
29/01/2021 2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

31/12/2020 SALDOANTERIOR 2.341.570,81 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LfQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

da Cota ....•.•.. _ .. _ 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
················································································•········································································ 

No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.956,05 
1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LfOUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382. 7 45,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota. 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabllldade 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 55 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 6.481-5 
Conta: 002293 - BB PREVID IMA-8 TP 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 2.190.132,03 

Data Documento Valor l Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 2.190.132,03 

PARANATINGA-MT, 31 dê janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

; 

J' ,._,,v\ .. ,l..A./'\( \ .. 
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SIDMF https ://sidmf.caixa/sidmf/Controller/ extrato_ extratoFundolnvestimento 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 
PRIMAVERA DO LESTE, MT 

Código 
3927 

Operação 
5464 

missão 
08/02/2021 

;Fundo 
CAIXA FI BRASIL IRF-M1 TP RF 

CNPJ do Fundo 
10.740.670/0001-06 

llnfcio das Atividades do Fundo 
28/05/2010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últlmos 12 Meses(%) 
1 0,0252 li 0,0252 li 3,2211 ll 

Cota em: 31/12/2020 Cota em: 29/01/2021 
2,613017 li 2,613676 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

!Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 
Nome 
FUNDO MUN DE PREV SOCIAL DOS SER !

CPF/CNPJ 
04.971.947/0001-09 

Conta conent« 
006.00060153-2 

!Mês/Ano 
1 01/2021 rolha 01/01 

IA"nálise do Perfil do Investidor !Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Valorem R$ 
4.214.224,02C 

0,00 
0,00 

1.062,82C 
0,00 
0,00 
0,00 

4.215.286,84C 
0,00 

Qtde de Cotas 
1.612.780,940935 

0,000000 
0,000000 

1.612.780,940935 

Data Histórico ValorR$ Qtde de Cotas 

Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

IRRF 

0,00 

Informações ao Catista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Catista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

1 de 2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página 8 de 17 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 60153-2 
Conta: 002292 · CAIXA FI BRASIL IRF · M1 • 60153-2 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 4.215.286,84 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 4.215.286,84 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

~J ' - 
··-t'. · <;.,_,\J ... AJ\c, 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 58 
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Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência 
PRIMAVERA DO LESTE, MT 

Código 
3927 

Operação 
5184 

missão 
08/02/2021 

Fundo 
CAIXA FI BRASIL IMA-B TP RF LP 

CNPJ do Fundo 
10.740.658/0001-93 

'nlclo das Atividades do Fundo 
08/03/2010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 31/12/2020 Cota em: 29/01/2021 
1 0,8725- IJ 0,8725- IJ 4,8778 li 3,694048 li 3,661818 1 

Administradora 

Nome 
ieaixa Econômica Federal 

!Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 
Nome 
FUNDO MUN DE PREV SOCIAL DOS SER 

CPFICNPJ 1conta Corrente 
04.971.947/0001-09 006.00000161-6 

és/Ano 
01/2021 

olha 
01/01 

nálise do Perfil do Investidor ata da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Valorem R$ 
264.347,96C 

0,00 
0,00 

2.306,390 
0,00 
0,00 
0,00 

262.041,57C 
0,00 

Qtde de Cotas 
71.560,511120 

0,000000 
0,000000 

71.560,511120 

Data Histórico ValorR$ Qtde de Cotas 

Dados de Tributação Rendimento Base 
0,00 

IRRF 

0,00 

Informações ao Catista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Bankíng CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribuí para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Catista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Pàgi na 9 de 17 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 161-6 
Conta: 002291 - CAIXA FI BRASIL IMA-8 -161-6 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$262.041,57 

Data Documento Valor \ Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$262.041,57 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

...-- 
MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 60 
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Extrato Fundo de Investimento 
Para simples vermcação 

Nome da Agência 
PRIMAVERA DO LESTE, MT 

Código 
3927 

Operação 
5184 

missão 
08/02/2021 

Fundo 
CAIXA FI BRASIL IMA-B TP RF LP 

CNPJ do Fundo 
10.740.658/0001-93 

ifnlcio das Atividades do Fundo 
08/03/2010 

Rentabilldade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 31/12/2020 Cota em: 29/01/2021 
j 0,8725- li 0,8725- li 4,8778 li 3,694048 li 3,661818 1 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Endereço 
1SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 
Nome 
FUNDO MUN DE PREV SOCIAL DOS SER 

CPFICNPJ 
04.971.947/0001-09 

Conta Co"ente 
006.00060153-2 

és/Ano 
01/2021 

olha 
01/01 

nálise do Perfil do Investidor ata da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(·) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Valorem R$ 
1.588.620,77C 

0,00 
0,00 

13.860,470 
0,00 
0,00 
0,00 

1.574.760,30C 
0,00 

Qtde de Cotas 
430.048,761350 

0,000000 
0,000000 

430.048,761350 

Data Histórico ValorR$ Qtde de Cotas 

Dados de Tributação Rendimento Base 
0,00 

IRRF 

0,00 

Informações ao Catista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Catista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Nº Conta: 60153-2 
Conta: 002290 · CAIXA FI BRASIL IMA-B · 60153-2 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 1.574.760,30 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 1.574.760,30 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

' 1 

.1 ry' \)v'v \(,.._ 
MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 62 
Rub.'I'J 



Extrato investimentos financeiros - mensal 
G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 .. ····· 
29/01/2021 SALDO 

115.957 ,052579 
115.957,052579 15.957,052579 

Resumo cio mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973,75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,98 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 

835.763,699644 
835. 763,699644 835.763,699644 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(·) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (·) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDOATUAL 2.190.132,03 

337.728,301824 
337.728,301824 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(·) 

2.209.214, 19 
0,00 
0,00 
-19.082,16 

Fls.: 63 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-19.082,16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 
29/01/2021 SALDO ATUAL 3~4.112,5~. 

109.282,722092 
109.282, 722092 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

343.806,91 
0,00 
0,00 
-9.694,33 

º·ºº 0,00 
-9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabi!idade 
No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250,15 1.858.721,090862 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 1.858.721,090862 1.858.721,090862 

-··· ·····--·-·------ 
Resumo do mês 
·"-----·•-> . """"-"'-·"""""""""'"·-·-·-·-""'""·---···--··""' w--- 
SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 
APLICAÇÕES(+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO(+) 1.590,90 
IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1.590,90 
SALDO ATUAL = 5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2, 725126527 
29/01/2021 2, 725982435 

Rentabilidade 
No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

--·---·---------··-----· 
SB Prevld RF IMAB 5+ • CNPJ: 13.327.340/0001-73 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 681.187,528908 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.921,58 681.187,528908 681.187 ,528908 .. 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 

Fls.: 64 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 

829.897,671315 
829.897,671315 829.897,671315 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

No mês 0,1769 
No ano O, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
08/01/2021 APLICAÇÃO 
11/01/2021 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26/01/2021 APLICAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

417.622,63 
18.811,43 
1.500.,00 
1.500,00 
1.614,7~ 

7.714.199,52 

3.439.831,554505 
445,37 4939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 
709,013635 2,115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2, 115689763 3'.645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 
0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,114243124 
2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 

1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

31/12/2020 SALDOANTERIOR 2.341.570,81 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.341.570,81 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,310510694 
29/01/2021 2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.956,05 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382.745,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
2.350.956,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabillclade 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvldoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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~ 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL . . 

~ CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002289 - BB PREVID RF FLUXO N° Conta: 6.481-5 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 7.714.199,52 

Data Documento Valor J Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 7.714.199,52 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 
f". ·, ,/ ' - '----V~:v \.i A./'\(.:__ 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

-~ 
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Extrato investimentos financeiros - mensal 
G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F M PS SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.39?.282,79 

115.957,052579 
115.957,052579 115.957,052579 

Resumo do mês ---------·····---,--.-------·-··-----------·----·· 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.393.973,75 
0,00 
0,00 
2.309,04 
0,00 

º·ºº 2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
·•································••·•···········•••·•••··········•·•················•·•••·•·············· -············-·········································································································· 

31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.138.233,98 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 

835. 763,699644 
835.763,699644 835.763,699644 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES (+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 
0,00 

º·ºº -41.042,57 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
--········· --------- ----············---·························- ---··················· 

31/12/2020 6, 147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -0,7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDOANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.190.132,03 

337.728,301824 
337.728,301824 337.728,301824 

Resmno do mês -··--···--·--------·--···----- 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

2.209.214, 19 
0,00 
0,00 
-19.082, 16 

Fls.: 68 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

0,00 
0,00 
-19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

Rentabilidade 
No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

109 .282, 722092 

Resumo do mês 
343.806,91 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
0,00 
0,00 
-9.694,33 
334.112,58 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
·································································· . 

31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rantabmdade 
No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 
1.858. 721,090862 
1.858. 721,090862 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250, 15 

1.858.721,090862 
Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.065.250, 15 

º·ºº 0,00 
1.590,90 

º·ºº º·ºº 1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

2.432.172,04 
~.390.921,58 

681.187,528908 
681.187,528908 681.187,528908 

2.432.172,04 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 
Valor da Cota 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabiiidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.403. 713,82 
829.897,671315 
829.897,671315 829.897,671315 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

2,891280538 
2,896397837 29/01/2021 

Rentabilidade ~-·--"···--·------- 
No mês 0,1769 
No ano 0, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

.A.plic:ação 11/03/2020 
08/01/2021. APLICAÇÃO 
11/01/20?1 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26/01/2Ó21. ~PL,ÍCAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

7.272.640,21 
941,81 
941,81 

417.622,63 
18.811,43 
1.500,00 

3.439.831,554505 
445,374939 2, 114645251 3.439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 
709,013Ei~5 2,115615} 6Ei. 3,645.054,271593 
709,013635 
763,221540 2,115689763 3.645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 
7.714.199,52 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (·) 
RENDIMENTO lÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 
0,00 
0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2, 114243124 
2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 

Fls.: 70 
Dnh rrtt: 



No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.341.570,81 

.·,ú, .. -.·.·.·.· .. · .. ,,, .. ,,,,, ·.· .. · .. ·.,-, 

2.331.085,31 
1.013.442,966926 
1.013.442,966926 1.013.442,966926 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0.4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.7'45,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.350.956,05 

Resumo do mês 

1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

2.382. 7 45,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
2.350.956,05 

Va!ordaCota . - •.. - ·---- 97565 
29/01/2021 

1,195E _ 
1 , 179942701 

No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página: 12 de 17 

Conta: 002288 · BB PREVID RF IRF-M1 N° Conta: 6.481-5 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 5.066.841,05 

Data Documento Valor J Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 5.066.841,05 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 ,, 
\ 

)j). i ,, • f\r' 
-- -. . --- ,,, <...._/'-.) \\ .. " 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 
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Extrato investimentos financeiros - mensal 
G3370408331621171 
04/02/2021 08:38:58 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

2403-1 
6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
JANEIR0/2021 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.393.973,75 
29/01/2021 SALDO ATUAL ?-~~.~:?8?,79 

115.957,052579 
115.957,052579 115.957,052579 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.393.973,75 
0,00 

º·ºº 2.309,04 
0,00 
0,00 
2.309,04 
2.396.282,79 

Valor da Cota 
31/12/2020 20,645348373 
29/01/2021 20,665261279 

Rentabilidade 
No mês 0,0964 
No ano 0,0964 
Últimos 12 meses 7,2883 

31/12/2020 SALDOANTERIOR 5.138.233,98 
29/01/2021 SALDO ATUAL 5.097.191,41 

835. 763,699644 
835.763,699644 835.763,699644 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

5.138.233,98 
0,00 
0,00 
-41.042,57 
0,00 

º·ºº -41.042,57 
5.097.191,41 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,147950647 
29/01/2021 6,098842783 

Rentabilidade 
No mês -O, 7987 
No ano -0,7987 
Últimos 12 meses 4,6534 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.209.214,19 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.190.132,03 

337.728,301824 
337.728,301824 337.728,301824 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 

2.209.214, 19 

º·ºº 0,00 
-19.082, 16 
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IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF(-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

º·ºº º·ºº -19.082, 16 
2.190.132,03 

Valor da Cota 
31/12/2020 6,541394895 
29/01/2021 6,484893380 

No mês -0,8637 
No ano -0,8637 
Últimos 12 meses 4,9507 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 343.806,91 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

109.282,722092 
109.282, 722092 109 .282, 722092 

29/01/2021. SALDO ATUAL 334.112,58 

343.806,91 
0,00 

º·ºº -9.694,33 
0,00 

º·ºº -9.694,33 
334.112,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3, 146031716 
29/01/2021 3,057323016 

Rentabilidade 
-··----·----·--·--- ·-··------·-·--·---·----~--------· ---·----·--·--------·--·-- "" ··----------·-·-----·-----·----- No mês -2,8197 
No ano -2,8197 
Últimos 12 meses 0,4853 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 5.065.250,15 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

1.858.721,090862 
1.858.721,090862 1.858.721,090862 

29/01/2021 SALDO ATUAL 5.066.841,05 

5.065.250, 15 
0,00 
0,00 
1.590,90 
0,00 
0,00 
1.590,90 
5.066.841,05 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,725126527 
29/01/2021 2,725982435 

Rentabilidade 
No mês 0,0314 
No ano 0,0314 
Últimos 12 meses 3,0682 

31/12/2020 SALDOANTERIOR 2.432.172,04 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.390.921,58 

681.187,528908 
681.187,528908 681.187,528908 

Resumo do mês 
••························••••··········•·•············•··········••·••·····························•··························•···•········•····•··•···············•··········· 

SALDO ANTERIOR 2.432.172,04 
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APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

0,00 
0,00 
-41.250,46 
0,00 
0,00 
-41.250,46 
2.390.921,58 

Valor da Cota 
31/12/2020 3,570488204 
29/01/2021 3,509931528 

Rentabilidade 
No mês -1,6960 
No ano -1,6960 
Últimos 12 meses 3,2299 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.399.466,99 
29/01/2021 SALDO ATUAL 2.403.713,82 

829.897,671315 
829.897,671315 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
31/12/2020 2,891280538 
29/01/2021 2,896397837 

2.399.466,99 
0,00 
0,00 
4.246,83 
0,00 
0,00 
4.246,83 
2.403.713,82 

Rentabifü:lade 
No mês 0,1769 
No ano 0, 1769 
Últimos 12 meses 7,6922 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
07/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
08/01/2021 APLICAÇÃO 
11/01/2021 APLICAÇÃO 
25/01/2021 RESGATE 

Aplicação 11/03/2020 
26/01/2021 APLICAÇÃO 
29/01/2021 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

7.272.640,21 3.439.831,554505 
445,37 4939 2, 114645251 3,439.386, 179566 
445,374939 

197.482,243975 2, 114735085 3.636.868,423541 
8.894,861687 2, 114864813 3.645. 763,285228 
709,013635 2.115615166 3.645.054,271593 
709,013635 
7€i3,2~1540 2, 115689763 3:645.817,493133 

3.645.817,493133 3.645.817,493133 

941,81 
941,81 

417.622,63 
18.811,43 
1.500,00 

7.714.199,52 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES (+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

7.272.640,21 
438.048,80 
2.441,81 
5.952,32 

º·ºº 0,00 
5.952,32 
7.714.199,52 

Valor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2, 114243124 
2, 115903919 

Rentabilidade 
No mês 0,0785 
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No ano 0,0785 
Últimos 12 meses 1,4327 

29/01/2021 SALDO ATUAL 2.331.085,31 1.013.442,966926 1.013.442,966926 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.341.570,81 

º·ºº º·ºº -10.485,50 
0,00 
0,00 
-10.485,50 
2.331.085,31 

da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

2,310510694 
2,300164282 

Rentabilidade 
No mês -0,4477 
No ano -0,4477 
Últimos 12 meses 3,5638 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 2.382.745,04 1.992.432,385817 
1.992.432,385817 1.992.432,385817 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (-) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL= 

2.382.745,04 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
0,00 
0,00 
-31.788,99 
2.350.956,05 

Yalor da Cota 
31/12/2020 
29/01/2021 

1, 195897565 
1, 179942701 

Rentabilidade 
No mês -1,3341 
No ano -1,3341 
Últimos 12 meses 5,2592 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. Página: 13 de 17 

CONCILIAÇAO BANCARIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002287 - BB PREVID RF IRF-M Nº Conta: 6.481-5 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 5.097.191,41 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 5.097.191,41 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

) 

) . ;,j\).).J \1... ' 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 A425 #20 1 AUTO ATENDIMENTO I 08/02/2021 
---- ----------------------------------------------------- 
>> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO 

EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 3927 - PRIMAVERA DO LESTE 
PERIODO: 01012021 ATE: 31012021 
NOME: FUNDO MUN DE PREV SOCIAL 

OPER: 006 CONTA: 60.153-2 
CGC: 04.971.947/0001-09 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 
LIMITE CHEQUE AZUL: 
VLR.BLQ.JUDICIAL 

0,00 
0,00 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 
0,00 

S A L D O V A L O R 

SALDO EM 05/02/2021 R$ 0,00 
Fl AJUDA F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG Fl2 FINALIZAR 

Fls.: 78 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página: 14 de 17 

Conta: 002286 · CAIXA ECONOMICA • C/C 60153-2 N° Conta: 60153-2 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 0,00 

Data Documento Valor j Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 0,00 

PARANATINGA-MT, 31 d_e janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

f I ,_.: ,. . úl. . ./\C, 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1 A425 #20 1 AUTO ATENDIMENTO 

- -------------------------------------------------------- 
I 08/02/2021 

>> NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO 

AG: 3927 - PRIMAVERA DO LESTE 
PERIODO: 01012021 ATE: 31012021 
NOME: FUNDO MUN DE PREV SOCIAL 

OPER: 006 CONTA: 161-6 
CGC: 04.971.947/0001-09 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 
LIMITE CHEQUE AZUL: 
VLR.BLQ.JUDICIAL 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO V A L O R 

Fl AJUDA 
SALDO EM 05/02/2021 R$ 

F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
F3 RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG Fl2 FINALIZAR 

1.582,90 c 

EXTRATO 
PAG: 001 

0,00 
0,00 
0,00 

S A L D O 

Fls.: 80 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página: 15 de 17 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002285 - CAIXA ECONOMICA - C/C 161-6 Nº Conta: 161-6 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 1.582,90 

Data Documento Valor J Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 1.582,90 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

.. \ 
J I '\C· 
L r ... •-VvV ·"- 

Fls.: 81 
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Extrato conta corrente 
G3370408331621171 
04/02/2021 08:39:54 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

14869-5 FUNDO MUN DE PREVIDENCIA 
01/2021 

Lançamentos 

21/12/2020 Saldo Anterior 3.852,76 e 

07/01/2021 + Pagamento de Boleto 
Juno Pa~amentos 

+ Transferência recebida 
25/01 2403 6481-5 F M S SERV P 

+ Impostos 
RFB- DARF PRETO CALCULADO 

. + TED. Transf.Eletr.Disponiv 
748 0802 004539423000135 L. C. C. BISC 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 
Cobrança referente 27 /O 1 /2021 
SALDO 

10.702 195,00 D 3.506, 11 e 
25/01/2021 

552.403.000.006.481 1.500,00 e 
25/01/2021 

12.501 4.601,38 D 404.73 e 
27/01/2021 

12.701 180,00 

27/01/2021 
800.271. 100.163. 133 10,45 D 214.28 e 

31/01/2021 
214,28 e 

-- - ---------------------------------- 
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------ 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 82 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002284 - BANCO DO BRASIL - C/C 14869-5 Nº Conta: 14869-5 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 214,28 

Data Documento Valor J Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$ 214,28 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 
,'\ 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

~- \..UJ\C'\ 
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G3370408331621171 
04/02/2021 08:37:00 Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 
Agência 2403-1 
Conta corrente 6481-5 F MP S SERV PARANATINGA 
Período do extrato 01/2021 

30/12/2020 Saldo Anterior 
07/01/2021 i:,.n\/1'!:lrt-o 552.403.000.020.318 941,81 D 

FERR 
07/01/2021 BB Previden RF Fluxo 780 941,81 e o.oo e 08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 2.023,41 e 

08/01 2403 10474-4 PM PARANATINGA 
08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 896,05 e 

08/01240310474-4 PM PARANATINGA 
+ Transferência recebida 
08/01 2403 10474-4 PM PARANATJNGA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 18.941,15 e 
08/01240310474-4 PM PARANATINGA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 54.001,10 e 
08/01240310474-4 PM PARANATINGA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 21.210.00 e 
08/01240310474-4 PM PARANATINGA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 1.183,67 
08/01240310474-4 PM PARANATJNGA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.012.017 30.388,29 e 
08/01240312017-0 PREF MUN DE PT 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.012.017 86.613,95 e 
08/01240312017-0 PREF MUN DE PT 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.018.512 89.211,25 e 
08/01240318512-4 FUNDO MUNICIPA 

08/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.021.284 83.274,79 e 
08/01240321284-9 MT 510630 FMS 

08/01/2021 BB Previden RF Fluxo 780 417.622,63 D o.oo e 11/01/2021 + Depósito Online T AA 240.374.357.101.247 258,oo e 
10:12 SAA-PARANATINGA 

11/01/2021 + Depósito Online TAA 240.374.357.101.419 2.00 e 
09/01 10:14 SAA-PARANATINGA 

. 11/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 
11/01 240310474-4 PM PARANATINGA 

11/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.474 1.012.24 e 
11/01240310474-4 PM PARANATINGA . . . 

+ Transferência recebida 552.403.000.010.474 4.204,89 e 
11/01240310474-4 PM PARANATINGA 

11/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.012.017 2.279,16 e 
11/01 240312017-0 PREF MUN DE PT 

, ... ·.·.·.·.··.·.•,•,·.·.·.·.·.·.·.·.·,•.·.·.·.··,.·. 11/01/2021 + Transferência recebida 
11 /01 2403 12017-0 PREF MUN DE PT 

11/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.018.512 7.884,91 e 
11/01 240318512-4 FUNDO MUNJCIPA 

11/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.023.045 1.480,65 e 
11/01 2403 23045-6 LC 173 PREF 

11/01/2021 BB Previden RF Fluxo 780 18.811,43 D o.oo e 25/01/2021 + Transferência enviada 552.403.000.014.869 1.500,00 D 
25/01 2403 14869-5 FUNDO MUN DE P 

25/01/2021 88 Previden RF Fluxo 780 1.500.00 e o,oo e 26/01/2021 + Transferência receblda 552.403.000.010.001 769,ao e 
26/01240310001-3 GAMARA MUN DE 

26/01/2021 + Transferência recebida 552.403.000.010.001 844,94 e 
26/01 2403 10001-3 CAMARA MUN DE 

Fls.: 84 
n .. 1.. rrl'r 



26/01/2021 
31/01/2021 

BB Previden RF Fluxo 
SALDO 

----- ------------------------------------ 
OBSERVAÇÕES: 

---- ------------------------------------- 

.614,74 D 0,00 C 
o.oo e 

Transação efetuada com sucesso por: JA660625 MARCIA PEREIRA LIMA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Fls.: 85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
MÊS DE JANEIR0/2021 

Conta: 002283 - BANCO DO BRASIL - C/C 6.481-5 Nº Conta: 6.481-5 

Saldo conforme extrato bancário em: 31/01/2021 R$ 0,00 

Data Documento Valor 1 Motivo 

( + ) Avisos de débito não consid. pela contabilidade 

02/07/2020 
03/09/2020 
07/01/2021 

0006.738 
006.266 
318 

Total: 

0,57 
1.045,00 

82,62 

1.128,19 

Pagamento errado da Geroni augusta 
Pgto errado Maria Jose - 08/2020 - duplicado 
Pgto a maior aparecida ferreira 

Saldo conforme nosso registro em: 31/01/2021 R$1.128,19 

PARANATINGA-MT, 31 de janeiro de 2021 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 

Fls.: 86 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
PARANATINGA PREVI - FUNDO MUNICIPAL DE PREV SOCIAL. 

Página: 1 de 1 

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS BANCO 
JANEIRO - EXERCICIO DE 2021 

Banco Código Agência Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo 

Aplicação Renda Variável 

Total 343.806,91 0,00 9.694,33 

334.112,58 

334.112,58 

Conta Correnta 

Total 

1.582,90 

6.741,23 

440.230,61 
1.500,00 

0,00 

441.730,61 

440.407,99 
5.138,48 

0,00 

445.546,47 

1.128,19 
214,28 

1.582,90 

2.925,37 

104 002285 3927-0 161-6 - CAIXA ECONOMICA. C/C 161-6 

Aplicação Renda Fixa 

-~ 104 002292 3927-0 60153-2 - CAIXA FI BRASIL IRF • M1 • 60153-2 

001 002310 2403-1 6.481-5. BB PREVID RF IMA-B 5 

001 002312 2403-1 6.481-5 • BB PREVID RF IDKA 2 

001 002314 2403-1 6.481-5 - BB PREV IMA GERAL EX 

Total 

Total Geral 

0,00 5.066.841,05 
2.441,81 7.714.199,52 
13.860,47 1.574.760,30 

262.041,57 
4.214.224,02 1.062,82 0,00 4.215.286,84 
2,209,214,19 19.082,16 2.190.132,03 
2.393.973, 75 2.309,04 0,00 2.396.282, 79 
2.432.172,04 

4.246,83 0,00 2.403.713,82 
0,00 31.788,99'• 2.350.956,05 

2.341.570,81 0,00 10.485,50 2.331.085,31 

37.702.459,91 453.210,71 162.258,35 37.993.412,27 

38.053.008,05 894.941,32 617.499,15 38.330.450,22 

PARANATINGA-MT, 31 de Janeiro de 2021 

"'I - y. t\' 
L_'__c·' -: '\jJv \( \ 

MARCIA PEREIRA DE LIMA 
DIRETORA EXECUTIVA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

LEI N 1049 DE 19 DE NOVE1VIBR0 DE 2013. 
"DISPÕE SOBRE 
AUTORIZAÇÃO E 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDF:NCIAS", 

O Prefeito MunicipaJj:de Paranatinga-Ml, SR. VILSON PIRES, no uso das 
atribuições legais que lhe são cb11±etídas pela legislação em vigor: 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder diárias ao 
Municipal e demais servidores do Município, conforme anexo l desta Lei. 

Parágrafo Único - As diárias de que trata o caput deste artigo destinam-se a 
tn11 ••••• 1,,.,,,,. o servidor por despesas de alimentação, hospedagem e transporte, quando o 
f:'!1:esmo se deslocar em viagem de caráter eventual e a serviço do mtmidpio. 

Art. 2° - Só pode ser concedida dtárias previamente requeridas e autorizadas 
Secretário a que estiver subordinado o respectivo servidor. 

§ 1º - Dispensar-se-á o prévio requerimento e autorização mencionados no 
artigo no caso do Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Assessores, Chefe de 
s e os Motoristas do Gabinete do Prefeito e de Ambulância, bem como 
fermagem, enfermeiros ou médicos, que estejam acompai1hando paciente em 

ambulância. 

§ lº - O requerimento de diárias deverá constar o local de destino do 
, o motivo circunstanciado e a duração da viagem. 

Art, 3° - O pagamento da diária dar-se-á através de cheque nominal ao 
• após o "autorizo" do Prefeito Municipal. 

Art, 4° - O beneficiário de diárias fica obrigado, sobre as penas da Lei, 
à autoridade concedente, a comprovação das respectivas despesas (documento 

ms1pesia e comprovante do cumprimento do objeto constante na ordem da diária) 
cinco diasapós seu regresso a sede do serviço. 

PARANATINGA-· Av. Brasil, !900, centro, Parantitinga/MT- Fone: (66) 3573. 1329 

Fls.: 96 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 
Parágrafo Único· A comprovação das despesas a que se refere este artigo 

será submetida a Secretaria de Finanças e constará de: 

a) Autorização de concessão; 
b) Nota de empenho ordinário; 
e) Nota de liquidação; 
d) Ordem de pagamento e recibo; 
e) Relatório de viagem. 

Art, 5° ~ É vedado o pagamento de mais de 15 (quinze) diárias ao mesmo 
servidor, dentro do mesmo mês, exceto Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Assessores, 
Chefe de Departamentos e os Motoristas do Gabinete dó Prefeito e de Ambulância, bem 
como técnicos de enfermagem, enfermeiros ou médicos, que estejam acompanhando 
paciente em translado de ambulância. 

Art, 6° - Não dará direito a diárias as viagens efetuadas no âmbito do 
mumcrpio, bem como quando não for necessário o pernoite, em um raio de distância 
inferior a 200 km (duzentos quilômetros). 

Parágrafo Úníeo - Será considerado pernoite fazendo jus a 100% do valor 
diária a permanência do servidor público municipal em viagens a serviço do município, 
duração seja igual ou superior a l 8(dezoito) horas. 

Art. 7° - Nos casos específicos de remoção de paciente que necessite 
acompanhamento especial, devidamente comprovados pelo Secretário de Saúde, as diárias 

motorista de ambulância, auxiliar de enfermagem, técnico, enfermeira e médico, quando 
não for necessário o pernoite em cidade em distância superior 200 km, será de 50% 
(cinquenta por cento) do valor integra! de uma diária, para ressarcir as despesas de remoção 
e alimentação, sendo vedado o percebimento de mais de urna diária no mesmo dia. 

Parágrafo Único - Ficam ressalvados do caput do presente artigo os 
servidores em folga, os quais, se convocados para acompanhamento especial de pacientes o 
valor da diária será de 50% do valor integral para viagens de até 200Km quando não for 
necessário a pernoite, e de 100% em Viagens acima de 200Km independente de pernoite. 

Art. 81,- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei n" 028/2003 de ! 8 de dezembro de 2003. 

2013. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-Mf', 19 de Novembro de u: t2 -·-- 

1,/ 
Vilson 'Pires 

Prefeito Municipal 
Vilson Pires 

2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

ANEXO I - TABELA DE DIÁRIAS 

Valor das diárias para os cargos abaixo descritos: 

Fora do Estado Dentro do Estado 

400,00 Médico 
~rror: sdmínistrador de banco de dados e Ensino Superior: administrador de banco de dados e 

trlbi.rtaçl\o, an.~Hsta de r·ec···.º. r.s·os. hu .. l~~os . . de red .. e_, agente de tri?utação .. , ai1~Iis.ta de reç.":irsos ~umtmo:'l e .·l assistente secia], b1oqmm1co organização de métodos. assistente social, bíoquímíco 
dentista, enfermeiro padrão., farmacêutico, cirurgião dentista, enfermeiro padrão, 
engenheiro·. dvil', engen,heiro 250,00 engenheiro agrônomo, engenheiro "' e11,genh·e·i·m·· 1 

florestal. fisioterapeuta, arquiteto, engenheiro florestal, fisioterapeuta. 
"B", "C" "D" e "E", fonoaudlólogo. nutricionista, professor "B". "C" "D" e ''E", i 

1. t..Jl:~k,'ilogu, químico e tçs~p~~ipacionaL , . +-- 
volvlmento i:1.fautíl rE~sino Médio: auxilfll; ~e desenvL~Ívimento t·-----' 

agente de fiscalização · infantilfcreche), agente administrativo ll, agente de : 
e.ti.· .,se. •til .. ização .san. fü·i.rla, f1.tse1.11iz.,:1. ção .. i·ribu.tárí' a _n., agente dc.vígilâncí.a .e· tlsoa .. 1. iz•.açilo I' rtlemporâneas e artes sanítària, instrutor de danças folclóricas contemporâneas e 
enfermagem, técnico artes cênicas, recreador, técnico em enfermagem, técnico 

em higiene bucal, técnico 180 00 agrícota, técnico contábil, técnico em higiene bucal, técnico ! 
x, técnico em topografia, ' em laboratório, técnico em raio x, técnico em topografia, \ 

apoio adnunistraâvo I motoristas, "A", apoio administrativo educacional ' 
... ativo educaci()naL I l o técnico 
Incompleto: agente de 
pública I (gari), agente 

de lixo), agente de serviços 
mão de obra pesada, agente de 

de instalaçoes hidráulicas, 
mecai:11co Il, eletricista de autos, 

operador de maquinas 

350,00 

280,00 

completo: agente 
fi~calização de obras, agentê de 
agente de fiscalização tribut:ária 1, 
rn.1xiliar de enfermagem, eletricista 
office boy, tecepcionísra, agente 

140,00 

Ensino Fundamenta) Ineompletó: agente de 
campo santo, agente de limpeza pública I (gari), agente de 
limpeza pública ll (coletor de lixo), agente de serviços 
gerais, vigia, agente de mão de obra pesada, agente de 
instalações. elétricas, agente de instalações hidráulicas, ·1 

borracheiro, mecânico l, mecânico ll, eletricista de autos, 
carpinteiro, pedreiro, pintor, operador de maquinas 1 
rodoviárias, servente de pedreiro, 
Ensino Fundamental completo: agente 
administrativo 1, agente flscalizaçâo de obras, agente de 
fiscalização de posturas, agente de fiscalização tributária 1, 
agente de saúde pública, uuxiliar de enfermagem, eletricista 
de rede, maestro regente, office bey, recepcionista, agente 

240,00 

3 
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Publicado por: 
Graciela Azevedo Oliveira 

Códígo ldentitkador:C736F9Dl 

tn;PARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
RESCIS.4-0 DE CONTRATO DE l,UIZ FERREIRA DE JESUS 

AJ!ffite ~kr Um1~ial :22!fOr'lú! 3 
Púbtt"1ll 

Publicado por: 
Graciela Azevedo Oliveira 

Códlgo.ldcnt.ificador:3,D88A8E 

DEPARTAMENTO DE RECUR.r;;os HUMANOS 
1u:sc1si\o DE CONTRATO DE PEDRO ALCANTARA DA 

SILVA 

klntaro d,rSilvii l<~~tc. d~ Ün,:pei,if}4/T&fü1) 
Púbfü1a l 

R;ti;:~,it;;k ~m Jw;tii 
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tmpreg.j<Jo, 

Publicado por: 
Graciela Azevedo Oliveira 

Código ldentlficad(>r:26BB3 74C 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
REZSCISÃO DE CONTRATO DE ROZELANE FERREIRA DOS 

SANTOS 

A;mio Adminbi-ti<lúVol~il/!0/2013 
Edu~::11tiórrnJ 1 

Publicado por: 
Graciela Azevedo Oliveira 

Código ldcntificador:39CD85AA 

OlfPARTAMENTO DE RECtJRSOS IUJMANOS 
LElN 1049 DE 19 DE NOVEMBRO DE2013. 

"DISPÕE SOBRE AUT()R!ZAÇÃO E Ç(YNCESSÃO 
DE DIÁRIAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Municipal de Parnnatiuga-M!, SR. VlLSON PIRES, no 
atribuições legais que J he são conferi das pela legis lação em 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lº • fico o Poder Executivo Municipal autorizsdo a conceder 
no Prefeito Municipal e demais servidores do Município, 
anexo l desta Lei. 
Único - As diárias de que trata o caput deste artigo 

se a indenizar o servidor por despesas de alimentação, 
m e transporte, quando o mesmo se deslocar cm viagem de 
tua] e a serviço do município. 

pode ser concedida diárias previumente requeridas e 
pelo Secretário a que estiver subordinado o respectivo 

Dispeosar-se-á o previo requerimento e autoüzaçãü 
o caput deste artigo no caso doPrefeito Municipal, 

1aninetc, Assessores, Chefe de Departamentos e os 
o Gabinete do Prefeito e de Ambulância. bem como 
enfermagem, enfermeiros ou médicos, que estejam 
o paciente em translado de ambulância. 

erimente de diárias deverá constar o local de destino do 
, o motivo circunstanciado e a duração da viagem. 

wxvw.dianomuni cipal. cem.brmmrn-rm 

Nº tsss 
Art, 3° - O pagamento da diária dar-se-á através de cheque nominal 
ao fimcionário, após o "autorizo" do Prefeito Municipal. 

Art. 4° • O beneficiário de diárias fica obrigado, sobre as penas da 
Lei, apresentar à autoridade concedente, a comprovação elas 
respectivas despesas (documento fiscal da despesa e comprovante do 
cumprimento do olljeto constante na ordem da diária) no prazo de até 
cinco dias após seu regresso a sede do serviço. 

Parágrafo Único • A comprovação das despesas a que se refere este 
artigo será submetida a Secretada de Finanças e constatá de: 

a) Autorização de concessão; 
b) Nota de empenho ordinário; 
e) Nota de liquidação; 
d) Ordem de pagamento e recibo; 
e) Relatório de viagem. 

Art, 5" • !l vedado o pagamento de mais de 15 (quinze) diárias ao 
mesmo servidor, dentro do mesmo mês, exceto Prefeito Municipal, 
Chefe de Gabinete, Assessores, Chefe de Departamentos e (IS 

Motorista, do Gabinete do Prefeito e de Ambuíãncia, bem como 
técnicos de enfermagem, enfermeiros ou médicos, que estejam 
acompanhando pacieme em translado de ambulância. 

Art, 6° • Não dará direiíu a diárias as viagens efetuadas no âmbito do 
município, bem como quando não for necessário o pernoite, em um 
raio de distância inferior a 200 km (duzentos quilômetros). 

Parágrnfü Único - Será considerado pernoite fazendo jus a 100% do 
valor da diária a permanência do servidor público municipal em 
viagens a serviço do município, cuja duração seja igual ou superior a 
l 8(dez.oito) horas, 

Art. 7° • Nos casos específícos de remoção de paciente que necessite 
acompanhamento especial, devidamente comprovados pelo Secretário 
de Saúde, as diárias do motorista de ambulância, auxiliar de 
enfermagem, técn ico, enfermeira e médico, quando não for necessário 
o pernoite em cidade em distância superior 20() km, será de 50% 
(cinquenta por cento) do valor íntegra! de uma diária, para ressarcir as 
despesas de remoção e alimentaçãc, sendo vedado o percebimento de 
mais de uma diária no mesmo dia, 

Parágrafo Úníco • Ficam ressalvados elo Caput do presente artigo os 
servidores em folga, os quais, se convocados para acompanhamento 
especial de pacientes o valor da diária será de 50% do valor integra! 
para viagens de até 20üKn1 quando não for necessário a pernoite, e de 
lOO'J'i, em viagens acima de 200Km independente de pernoite. 

Art. s•- Esta lei entra cm vigot na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrário, cm especial n .LcI n" 028/2003 de 18 de 
dezembro de 2003. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-Ml', 19 de Novembro 
de 2013. 

VILSON PJRllS 
Prefeito Municipal 

ANEXO !-TABELA DE: DJÁRIAS 

Valer das diárias para os cargos abaixo descritos: 

www.amrn.org.br 94 
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Folha Analítica de Vencimento (Processada) - Competência: 1/2021 
Órgão: Fonte Pag.: <---- TODOS ---> Banco: <------ TODOS ------> Folha: MENSAL-NORMAL Categoria: TODAS 

EVENTO: REF: PROVENTOS: DESCONTOS: 

2214. MARCIA PEREIRA DE LIMA 
024.416.921-78 • DIRETOR EXECUTIVO INICIO: 06/03/2017 
123-VENCIMENTO- GESTÃO DE PREVIDÊNCIA 30,00 4.256,64 0,00 
2017-1 • SENTENÇA JUDICIAL URV 30,00 333,75 0,00 
3437 - GRATIFICAÇÃO DIRETORIA EXECUTIVA (Art. 15 da Lei 35/2003)A 30,00 2.750,00 0,00 
DIF • DIFERENÇA DE SALÁRIOS ANTERIORES 10,00 1.418,88 0,00 
GRF • 2173 • GRATIFICAÇÃO DE CURSOS 30,00 511,18 0,00 
SAL.BASE 2000 • SALARIO BASE 30,00 2.337,16 0,00 
11 • PREVIDENCIA SOCIAL - ATIVOS 11,00 0,00 350,03 
14 -1.R.R.F. 27,50 0,00 2.226,47 

11.607,61 2.576,50 9.031,11 

29/01/2021 • 10:42:00 Página: de 2 

Avenia Brasil, nº 1.044, Centro, Paranatinga-MT. CEP 78.870.000 
Fls.: 100 
Rub.TF 



RESUMO DA FOLHA DE VENCIMENTO: 

Órgão: Fonte Pag.: <---·TODOS-·-·> Banco: <-···- TODOS ······> Folha: MENSAL-NORMAL Categoria: TODAS 

123 ·VENCIMENTO-GESTÃO DE PREVIDÊNCIA 1 4.256,64 0,00 
2017-1 • SENTENÇA JUDICIAL URV 1 333,75 0,00 
3437 - GRATIFICAÇÃO DIRETORIA EXECUTIVA (Art. 15 da Lei 1 2.750,00 0,00 35/2003)A 

DIF - DIFERENÇA DE SALÁRIOS ANTERIORES 1 1.418,88 0,00 
GRF -2173 - GRATIFICAÇÃO DE CURSOS 1 511,18 0,00 
SAL.BASE 2000 - SALARIO BASE 1 2.337, 16 0,00 
11 - PREVIDENCIA SOCIAL - ATIVOS 1 0,00 350,03 
14 - I.R.R.F. 1 0,00 2.226,47 

~otal da Folha: 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

8 11.607,61 2.576,50 9.031, 11 

DEMONSTRATIVO DA FOLHA DE VENCIMENTO: 

11,607.61 

3,182.09 BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO· RPPS 

-----------------------------------·----------------------------------------------------------------------------------------------- 

29/01/2021 - 10:42:00 
Página: 2 de 2 

Avenia Brasil, nº 1.044, Centro, Paranatinga-MT. CEP 78.870.000 Fls.: 101 
Ruh.PF 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Paranatinga 

LEI Nº 181, DE 21 DE JUNHO DE 2006. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE PARANATINGA/MT E, DÂ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DO MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 1 º. Fica reestruturado por esta Lei Complementar, o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Paranatinga, 
Estado de Mato Grosso, consoante aos preceitos e diretrizes emanadas do 
art. 40 da CF/88, das Emendas Constitucionais n.º 20/98, 41/2003 e 
47 /2005, bem como da Lei Federal n.º 9.717 /98. 

SEÇÃO ÚNICA 
DO ÓRGÃO, NATUREZA JURÍDICA E SEUS FINS 

Art. 2°. O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Paranatinga/MT, gozará de personalidade jurídica de direito 
público, natureza autárquica e autonomia administrativa e financeira. 

§ 1 º O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Paranatinga/MT, será denominado pela sigla "PARANATINGA-PREV", e se 
destina a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na 
conformidade da presente Lei, prestações de natureza previdenciária, em 
caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar seus 
meios de subsistência. 

§ 2° Fica assegurado ao PARANATINGA-PREV, no que se refere a 
seus serviços e bens, rendas e ação, todos os privilégios, regalias, isenções e 
imunidade de que gozam o Município de Paranatinga. 
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CAPÍTULO II 
DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

Art. 3°. São segurados obrigatórios do PARANATINGA-PREV os 
servidores ativos e inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta, do 
Município de Paranatinga. 

Parágrafo único. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em Lei de livre nomeação e exoneração, bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social, conforme disposto no § 13 do art. 40 da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 4°. A filiação ao PARANATINGA-PREV será obrigatória, a 
partir da publicação desta lei, para os atuais servidores e para os demais, a 
partir de suas respectivas posses. 

Art. 5°. Perderá a qualidade de segurado aquele que deixar de 
exercer a atividade que o submeta ao regime do PARANATINGA-PREV. 

Parágrafo único. A perda da qualidade de segurado importa na 
caducidade dos direitos inerente a essa qualidade. 

Art. 6°. Ao segurado que deixar de exercer, temporariamente 
atividade que o submeta ao regime do PARANATINGA-PREV é facultado 
manter a qualidade de segurado, desde que passe a efetuar, sem interrupção, 
o pagamento mensal das contribuições referente a sua parte e a do 
Município. 

Parágrafo único. O servidor efetivo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e de outros Municípios à disposição do Município de 
Paranatinga, permanece filiado ao regime previdenciário de origem. 

SEÇÃO II 
DOS DEPENDENTES 

Art. 7°. São considerados dependentes do segurado, para os 
efeitos desta lei: 
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I • O cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, desde que não tenha atingido a 
maioridade civil ou inválido; 

II - Os pais; e 

III • O irmão não emancipado, de qualquer condição, desde que 
não tenha atingido a maioridade civil ou se inválido. 

§ 1 ° A existência de dependente indicado em qualquer dos 
incisos deste artigo exclui do direito ao beneficio os indicados nos 
incisos subseqüentes. 

§ 2° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, 
mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada à 
dependência econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e 
desde que não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

§ 3° Considera-se companheira ou companheiro a pessoa 
que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou 
segurada. 

§ 4° Considera-se união estável aquela verificada entre o 
homem e a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, 
separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em 
comum, enquanto não se separarem. 

Art. 8º. A dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I do artigo anterior é presumida, a das pessoas constantes dos incisos 
II e III deverão comprova-la. 

Art. 9°. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

I • para os cônjuges, pela separação judicial ou divórcio sem 
direito a percepção de alimentos, pela anulação do casamento, pelo óbito ou 
por sentença judicial transitada em julgado; 

II - para a companheira ou companheiro, pela cessação da 
união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe for garantida a 
arprestação de alimentos; 
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III · para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao atingirem a 
maioridade civil, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, 
exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau 
cientifico em curso de ensino superior; e 

IV· para os dependentes em geral: 

a) pelo matrimônio; 

b) pela cessação da invalidez; 

e) pelo falecimento. 

SEÇÃO III 
DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

Art. 10. Os segurados e seus dependentes estão obrigados à 
promover a sua inscrição no PARANATINGA-PREV e que se processará da 
seguinte forma: 

I · para o segurado, a qualificação perante o PARANATINGA­ 
PREV comprovada por documentos hábeis; 

II • para os dependentes, a declaração por parte do segurado, 
sujeita a comprovação da qualificação de cada um por documentos hábeis. 

Parágrafo único. A inscrição é essencial à obtenção de qualquer 
prestação, devendo o PARANATINGA-PREV fornecer ao segurado, documento 
que a comprove. 

Art. 11. Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha 
feito sua inscrição e a de seus dependentes, a estes será lícito promovê-la, 
para outorga das prestações a que fizerem jus. 

CAPITULO III 
DOS DIREITOS DAS PESSOAS ABRANGIDAS 

SEÇÃO I 
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS SEGURADOS 

SUB-SEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA 
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Art. 12. Os servidores abrangidos pelo regime do PARANATINGA­ 
PREV serão aposentados: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas 
no art. 14: 

a) a invalidez será apurada mediante exames médicos realizados 
segundo instruções emanadas do PARANATINGA-PREV e os proventos da 
aposentadoria serão devidos a partir do dia seguinte ao do desligamento do 
segurado do serviço. 

b) a doença ou lesão de que o segurado filiado na data da posse 
ao PARANATINGA-PREV já era portador não lhe conferirá direito à 
aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por 
motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se 
mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 1 ° Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião 
da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam 
os artigos 40 e 201 da CF /88, na forma da lei. 

§ 2° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadorias aos abrangidos pelo regime do 
PARANATINGA-PREV, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade fisica, definidos em lei federal complementar. 

Av. Brasil, 1900- centro - Fone (66)3573-1329 - Fax (66) 3573-1332 

Fls.: 107 
Ruh. rrrr 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Paranatinga 

§ 3° Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no Art. 12, III, "a", para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil, no ensino fundamental e médio. 

§ 4° Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma da Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do regime previsto no Art. 40 da Constituição 
Federal. 

§ 5° Para o cálculo dos valores proporcionais de proventos a que 
se referem os incisos I, II e III alínea "b" deste artigo, o provento 
corresponderá a um trinta e cinco avos da totalidade da remuneração do 
servidor na data da concessão do beneficio, por ano de contribuição, se 
homem, e um trinta avos, se mulher, exceto se decorrente de acidente em 
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei, no caso de invalidez permanente. 

§ 6° Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do beneficio previsto no § 1 º, serão devidamente atualizados, na 
forma da lei. 

§ 7º O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no inciso III, alínea 
"a", e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso 
II. 

Art. 13. No cálculo dos proventos de aposentadoria previsto no 
art.12 desta Lei, será considerada a média aritmética simples das maiores 
remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por 
cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou 
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 1 ° As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial 
dos proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a 
variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-de­ 
contribuição considerados no cálculo dos beneficias do regime geral da 
previdência social. 
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§ 2° Na hipótese da não-instituição de contribuição para o 
regime próprio durante o período referido no caput, considerar-se-á, como 
base de cálculo dos proventos, a remuneração do servidor no cargo efetivo no 
mesmo período. 

§ 3° Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
de que trata este artigo serão comprovados mediante documento fornecido 
pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o 
servidor esteve vinculado. 

§ 4° Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário mínimo; 

II - superiores aos valores dos limites máximos de remuneração 
no serviço público do respectivo ente; ou 

III - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de 
previdência social. 

§ 5° Os proventos, calculados de acordo com o caput, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão. 

Art. 14. O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose, anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença 
de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 
- AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão da medicina 
especializada) ou quando vítima de acidente do trabalho ou moléstia 
profissional que o invalide para o serviço, terá direito à aposentadoria 
integral. 

SUB-SEÇÃO II 
AUXÍLIO DOENÇA 

Art. 15. O auxílio doença será devido ao segurado que ficar 
incapacitado para o exercício da função em gozo de licença para tratamento 
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de saúde, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, e corresponderá a 
totalidade dos vencimentos. 

§ 1 ° Não será devido auxílio-doença ao segurado que filiar-se ao 
PARANATINGA-PREV na data de sua posse e que já seja portador de doença 
ou lesão invocada como causa para concessão do beneficio, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 
doença ou lesão. 

§ 2° Será devido auxílio-doença ao segurado que sofrer acidente de 
qualquer natureza. 

Art. 16. Durante os primeiros trinta dias consecutivos de 
afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao município pagar 
ao segurado sua remuneração. 

§ 1 º Cabe ao município promover o exame médico e o abono das 
faltas correspondentes aos primeiros trinta dias de afastamento. 

§ 2° Quando a incapacidade ultrapassar sessenta dias 
consecutivos, o segurado será submetido à perícia médica do PARANATINGA­ 
PREV. 

§ 3º Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença 
dentro de sessenta dias contados da cessação do beneficio anterior, o 
município fica desobrigado do pagamento relativo aos trinta primeiros dias 
de afastamento, prorrogando-se o beneficio anterior e descontando-se os dias 
trabalhados, se for o caso. 

§ 4° Se o segurado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho 
durante trinta dias, retornando à atividade no trigésimo primeiro dia, e se 
dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse retorno, fará jus ao 
auxílio-doença a partir da data do novo afastamento. 

Art. 17. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, 
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do beneficio, a 
submeter-se a exame médico a cargo do PARANATINGA-PREV, e se for o caso 
a processo de readaptação profissional. 

Art. 18. O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de 
recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 
readaptação profissional para exercício de outra atividade, não cessando o 
beneficio até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova 
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atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não 
recuperável, seja aposentado por invalidez. 

Art. 19. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade 
para o trabalho e pela transformação em aposentadoria por invalidez. 

SUB-SEÇÃO Ili 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 

Art. 20. O salário-família será devido, mensalmente, aos segurados 
que tenha renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para este 
beneficio no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na proporção do 
respectivo número de filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até 
quatorze anos ou inválidos. 

§ 1 º Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos terão direito ao 
salário-família. 

§ 2~ As cotas do salário-família, pagas pelo município, deverão ser 
deduzidas quando do recolhimento das contribuições sobre a folha de 
pagamento. 

Art. 21. O pagamento do salário-família será devido a partir da 
data da apresentação da eertidão de nascimento do filho ou da 
documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação 
anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à 
escola do filho ou equiparado. 

Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou 
equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou inválido, é o 
mesmo definido pelo RGPS. 

Art. 22. A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos 
de idade deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do 
PARANATINGA-PREV. 

Art. 23. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos 
pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio­ 
poder, o salário-família passará a ser pago diretamente aquele a cujo cargo 
ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver determinação 
judicial nesse sentido. 

Art. 24. O direito ao salário-família cessa automaticamente: 
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do óbito; 
I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao 

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de 
idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado 
inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade; ou 

IV - pela perda da qualidade de segurado. 

Art. 25. O salário-família não se incorporará, ao subsídio, à 
remuneração ou ao beneficio, para qualquer efeito. 

SUB-SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO MATERNIDADE 

Art. 26. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, 
durante cento e vinte dias consecutivos, com início vinte e oito dias antes e 
término noventa e um dias depois do parto, podendo ser prorrogado na forma 
prevista no § 1 º. 

§ 1 ° Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e 
posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante 
inspeção médica. 

§ 2º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito 
aos cento e vinte dias previstos neste artigo. 

§ 3° Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante 
atestado médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade 
correspondente a duas semanas. 

§ 4° O salário-maternidade consistirá de renda mensal igual a 
remuneração da segurada, acrescido do 13º proporcional correspondente a 
4/ 12, pago na última parcela. 

Art. 27. O início do afastamento do trabalho da segurada será 
determinado com base em atestado médico. 
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§ 1 º O atestado deve indicar, além dos dados médicos necessários, 
os períodos a que se referem o art. 26 e seus parágrafos, bem como a data do 
afastamento do trabalho. 

§ 2° Nos meses de início e término do salário-maternidade da 
segurada, o salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento 
do trabalho. 

§ 3º O salário-maternidade não pode ser acumulado com beneficio 
por incapacidade. 

§ 4° Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o 
atestado será fornecido pela junta médica do PARANATINGA-PREV. 

§ 5º O salário-maternidade é devido à segurada do PARANATINGA­ 
PREV que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança 
com idade: 

I · até um ano completo, por cento e vinte dias; 

dias; ou, 
II · a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta 

dias. 
III · a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta 

IV • O salário-maternidade é devido à segurada independentemente 
de a mãe biológica ter recebido o mesmo beneficio quando do nascimento da 
criança. 

V - O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda 
não contiver a observação de que é para fins de adoção ou só contiver o 
nome do cônjuge ou companheiro. 

VI · Para a concessão do salário-maternidade é indispensável que 
conste da nova certidão de nascimento da criança, ou do termo de guarda, o 
nome da segurada adotante ou guardiã, bem como, deste último, tratar-se 
de guarda para fins de adoção. 

VII · Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de 
mais de uma criança, é devido um único salário-maternidade relativo à 
criança de menor idade. 
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SEÇÃO II 
DOS BENEFÍCIOS GARANTIDOS AOS DEPENDENTES 

SUB-SEÇÃO I 
DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 28. A pensão por morte será calculada na seguinte forma: 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o 
limite máximo estabelecido para os beneficias do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

II · ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
beneficias do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade na data do óbito. 

§ 1 º A importância total assim obtida será rateada em partes 
iguais entre todos os dependentes com direito a pensão. 

§ 2° Será concedida pensão provisória por morte presumida do 
segurado, nos seguintes casos: 

I · sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade 
judiciária competente; e 

II· desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

§ 3° A pensão provisória será transformada em definitiva com o 
óbito do segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do 
mesmo, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores 
recebidos, salvo má-fé. 

§ 4° Não fará jus a pensão o dependente condenado por prática 
de crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 29. A pensão por morte será devida aos dependentes a 
contar: 

I · do dia do óbito; 
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II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de 
ausência; ou 

III - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por 
motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 

Art. 30. Os pensionistas inválidos ficam obrigados, tanto para 
concessão como para cessação de suas quotas de pensão, a submeter-se aos 
exames médicos determinados pelo PARANATINGA-PREV. 

Parágrafo único. Ficam dispensados dos exames referidos neste 
artigo os pensionistas inválidos que atingirem a idade de 60 (sessenta) anos. 

Art. 31. A parcela de pensão de cada dependente extingue-se 
com a perda da qualidade de dependente na forma do art. 9.0• 

Art. 32. Toda vez que se extinguir uma parcela de pensão, 
proceder-se-á a novo rateio da pensão, na forma do§ 1 º, do art. 28, em favor 
dos pensionistas remanescentes. 

Parágrafo único. Com a extinção da quota do último 
pensionista, extinta ficará também a pensão. 

SUB-SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO RECLUSÃO 

Art. 33. O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal 
igual a totalidade dos vencimentos percebidos pelo segurado, concedida ao 
conjunto de seus dependentes, desde que renda bruta mensal igual ou 
inferior ao teto definido para este beneficio no Regime Geral de Previdência 
Social, que esteja recolhido à prisão, e que por este motivo, não perceba 
remuneração dos cofres públicos. 

§ 1 º O auxílio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os 
dependentes do segurado. 

§ 2° O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o 
segurado preso deixar de perceber remuneração dos cofres públicos. 

§ 3° Na hipótese de fuga do segurado, o beneficio será restabelecido 
a partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo 
devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo 
período da fuga. 
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§ 4° Para a instrução do processo de concessão deste beneficio, 
além da documentação que comprovar a condição de segurado e de 
dependentes, serão exigidos: 

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 
segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e, 

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 
recolhimento do segurado à prisão e o respectivo regime de cumprimento da 
pena, sendo tal documento renovado trimestralmente . 

. ---. § 5° Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da 
remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 
dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao 
período de gozo do beneficio deverá ser restituído ao PARANATINGA-PREV 
pelo segurado ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices de 
correção incidentes no ressarcimento da remuneração. 

§ 6° Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as 
disposições atinentes à pensão por morte. 

§ 7° Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio será 
transformado em pensão por morte. 

SEÇÃO III 
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 34. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, 
tiver recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte e salário 

. maternidade pelo RPPS. 

Parágrafo único. O abono de que trata o caput será proporcional 
em cada ano ao número de meses de beneficio pago pelo RPPS, em que cada 
mês corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor do beneficio do 
mês de dezembro, exceto quanto o beneficio encerrar-se antes deste mês, 
quando o valor será o do mês da cessação. 

Art. 35. É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. 

Art. 36. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria. 
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Art. 37. É vedada qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 

Art. 38. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI da Constituição 
Federal, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando 
decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com 
remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. 

Art. 39. Além do disposto nesta Lei, o PARANATINGA-PREV 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 
de previdência social. 

Art. 40. Para efeito do beneficio de aposentadoria, é assegurada 
a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e 
na atividade privada, rural ou urbana, hipótese em que os diversos regimes 
de previdência social se compensarão financeiramente, nos termos do § 9°, 
do art. 201 da Constituição Federal, segundo critérios estabelecidos na lei 
9.796/99. 

Parágrafo único. Os servidores municipais contemplados pelo 
art. 3° desta lei, receberão do órgão instituidor (PARANATINGA-PREV), todo 
o provento integral da aposentadoria, independente do órgão de origem 
(INSS) ter feito ou não o repasse do recurso de cada servidor, como 
compensação financeira. 

Art. 41. As prestações, concedidas aos segurados ou a seus 
dependentes, salvo quanto a importâncias devidas ao próprio PARANATINGA­ 
PREV e aos descontos autorizados por Lei ou derivados da obrigação de 
prestar alimento reconhecida por via judicial, não poderão ser objeto de 
penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito qualquer venda 
ou cessão e a constituição de quaisquer ônus, bem como a outorga de 
poderes irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva percepção. 

Art. 42. O pagamento dos beneficias em dinheiro será efetuado 
diretamente ao segurado ou ao dependente, salvo nos casos de ausência, 
moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção do beneficiado, quando 
se fará a procurador, mediante autorização expressa do PARANATINGA-PREV 
que, todavia, poderá negá-la quando considerar essa representação 
inconveniente. 
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Art. 43. Os beneficias assegurados às pessoas abrangidas, 
quando não reclamados, prescreverão, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar 
da data em que forem devidos, e os valores a eles correspondentes, serão 
vertidos em favor do Instituto. 

CAPÍTULO IV 
DO CUSTEIO 

SEÇÃO I 
DA RECEITA 

Art. 44. A receita do PARANATINGA-PREV será constituída, de 
modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma: 

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida 
pelo § 1 ° do art. 149 da CF /88, igual a 11 % (onze por cento) calculada sobre 
a remuneração de contribuição; 

li - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos 
pensionistas igual a 11 % (onze por cento), calculada sobre a parcela dos 
proventos e das pensões que superarem o teto máximo do limite máximo 
estabelecido para os beneficias do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 da Constituição Federal; 

Ili - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 11, 92 % 
(onze inteiros e noventa e dois décimos por cento) calculada sobre a 
remuneração de contribuição dos segurados ativos; 

IV - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos 
a regime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, calculada 
sobre a remuneração de contribuição dos segurados obrigatórios; 

V - de uma contribuição mensal dos segurados que usarem da 
faculdade prevista no art. 6º, correspondente a sua própria contribuição, 
acrescida da contribuição correspondente à do Município; 

VI - pela renda resultante da aplicação das reservas; 

VII - pelas doações, legados e rendas eventuais; 

VIII - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei; 
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IX - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em 
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A contribuição prevista no inciso II deste 
artigo, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante, incidirá apenas sobre parcelas de proventos de aposentadoria 
e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os 
beneficias do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal. 

Art. 45. Considera-se remuneração de contribuição, para os 
efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida ao segurado a título 
remuneratório pelo exercício do cargo com valor fixado em Lei, acrescido das 
vantagens permanentes do cargo, vantagem individual por produtividade, 
décimo terceiro vencimento, proventos de aposentadoria e pensão; 

§ 1 ° Parcelas remuneratórias pagas em decorrência de função de 
confiança ou de cargo em comissão, quando tais parcelas integrarem a 
remuneração de contribuição do servidor que se aposentar com fundamento 
no art. 40 da Constituição, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 
previsto no§ 2Q do citado artigo; 

§ 2° Exclui-se de descontos referidos neste artigo, gratificação de 
férias, horas extras e vantagens temporárias. 

§ 3° O Salário-Família não está sujeito, em hipótese alguma, a 
qualquer desconto pelo PARANATINGA-PREV. 

Art. 46. Em caso de acumulação de cargos permitida em Lei, a 
remuneração de contribuição para os efeitos desta Lei, será a soma das 
remunerações percebidas. 

SEÇÃO 11 
DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES E CONSIGNAÇÕES 

Art. 47. A arrecadação das contribuições devidas ao 
PARANATINGA-PREV compreendendo o respectivo desconto e seu 
recolhimento, deverá ser realizada observando-se as seguintes normas: 

I - aos setores encarregados de efetuar o pagamento dos 
servidores ativos e inativos dos órgãos municipais, caberá descontar, no ato 
do pagamento, as importâncias de que trata os incisos I e II, do art. 44; 
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II - caberá do mesmo modo, aos setores mencionados, recolher 
ao PARANATINGA-PREV ou a estabelecimentos de crédito indicado, até o dia 
10 (dez) do mês subseqüente, a importância arrecadada na forma do item 
anterior, juntamente com as contribuições previstas no inciso III, do art. 44, 
conforme o caso. 

Parágrafo único. O Poder Executivo e Legislativo, suas 
autarquias e fundações encaminharão mensalmente ao PARANATINGA­ 
PREV relação nominal dos segurados, com os respectivos subsídios, 
remunerações e valores de contribuição. 

Art. 48. O não-recolhimento das contribuições a que se referem 
os incisos I, II e III do art. 44 desta Lei, no prazo estabelecido no inciso II do 
artigo anterior, ensejará o pagamento de juros moratórias à razão de 1 % (um 
por cento) ao mês, não cumulativo. 

Art. 49. O segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6° 
fica obrigado a recolher mensalmente, diretamente ao PARANATINGA-PREV 
as contribuições devidas. 

Art. 50. As cotas do salário-família, salário maternidade, auxílio 
doença e auxílio reclusão, serão pagas pelo Município de Paranatinga, 
mensalmente, junto com a remuneração dos segurados, efetivando-se a 
compensação quando do recolhimento das contribuições ao PARANATINGA­ 
PREV. 

SUB-SEÇÃO I 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 51. O PARANATINGA-PREV poderá a qualquer momento, 
requerer dos Órgãos do Município, quaisquer documentos para efetuar 
levantamento fiscal, a fim de apurar irregularidades nas incidências dos 
encargos previdenciários previstos no plano de custeio. 

Parágrafo único. A fiscalização será feita por diligência e, 
exercida por qualquer dos servidores do PARANATINGA-PREV, investido na 
função de fiscal, através de portaria do Diretor Executivo. 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
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SEÇÃO I 
DAS GENERALIDADES 

Art. 52. As importâncias arrecadadas pelo PARANATINGA-PREV 
são de sua propriedade, e em caso algum poderão ter aplicação diversa da 
estabelecida nesta Lei, sendo nulos de pleno direito os atos que violarem este 
preceito, sujeitos os seus autores às sanções estabelecidas na legislação 
pertinente, além de outras que lhes possam ser aplicadas. 

Art. 53. Na realização de avaliação atuarial inicial e na 
reavaliação em cada balanço por entidades independentes legalmente 
habilitadas, devem ser observadas as normas gerais de atuária e os 
parãmetros discriminados no anexo I da Portaria MPAS n. º 4992 com as 
alterações contidas na Portaria MPAS n.º 3385 de 14/09/2001. 

SEÇÃO II 
DAS DISPONIBILIDADES E APLICAÇÃO DAS RESERVAS 

Art. 54. As disponibilidades de caixa do PARANATINGA-PREV, 
ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades do 
Município e aplicadas nas condições de mercado, com observância das 
normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 55. A aplicação das reservas se fará tendo em vista: 

I - segurança quanto a recuperação ou conservação do valor real, 
em poder aquisitivo, do capital investido, bem como ao recebimento regular 
dos juros previstos para as aplicações de renda fixa e variável; 

II - a obtenção do máximo de rendimento compatível com a 
segurança e grau de liquidez; 

Parágrafo único. É vedada a aplicação das disponibilidades de 
que trata o "caput" em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em 
ações e outros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente 
da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao 
poder público, inclusive a suas empresas controladas. 
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Art. 56. Para alcançar os objetivos enumerados no artigo 
anterior, o PARANATINGA-PREV realizará as operações em conformidade 
com o planejamento financeiro aprovado pelo Conselho Curador. 

CAPÍTULO VI 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

Art. 57. O orçamento do PARANATINGA-PREV evidenciará as 
políticas e o programa de trabalho governamental observados o plano 
plurianual e a Lei de diretrizes orçamentárias e os princípios da 
universalidade e do equilíbrio. 

§ 1 º O orçamento do PARANATINGA-PREV integrará o orçamento 
do município em obediência ao princípio da unidade. 

§ 2º O Orçamento do PARANATINGA-PREV observará, na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

SEÇÃO II 
DA CONTABILIDADE 

Art. 58. A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e subseqüente o 
de informar, inclusive de apropriar e apurar os custos dos serviços, e, 
conseqüentemente, de concretizar os seus objetivos, bem como, interpretar e 
analisar os resultados obtidos. 

Art. 59. A escrituração contábil será feita pelo método das 
partidas dobradas. 

§ 1 º A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, 
inclusive dos custos dos serviços. 

§ 2º Entende-se por relatórios de gestão, o balancete mensal de 
receitas e despesas do PARANATINGA-PREV e demais demonstrações 
exigidas pela administração e pela legislação pertinente. 
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§ 3° As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a 
integrar a contabilidade geral do município. 

Art. 60. O PARANATINGA-PREV observará ainda o registro 
contábil individualizado das contribuições de cada servidor e do ente estatal, 
conforme diretrizes gerais. 

Art. 61. Aplicam-se as seguintes normas e no que couber o 
disposto na Portaria MPAS n. 0 4858, de 26 de novembro de 1998, que dispõe 
sobre contabilidade de entidades fechadas de previdência privada. 

I · a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam 
direta ou indiretamente a responsabilidade do regime próprio de previdência 
social e modifiquem ou possam vir a modificar seu patrimônio; 

II · a escrituração deve obedecer às normas e princípios 
contábeis previstos na Lei n. º 4.320, de 1 7 de março de 1964, e alterações 
posteriores; 

III - a escrituração será feita de forma autônoma em relação às 
contas do ente público; 

IV • o exercício contábil tem a duração de um ano civil; 

V · o ente estatal ou a unidade gestora do regime próprio de 
previdência social deve elaborar, com base em sua escrituração contábil e na 
forma fixada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
demonstrações financeiras que expressem com clareza a situação do 
patrimônio do respectivo regime e as variações ocorridas no exercício, a 
saber: 

a) balanço patrimonial; 

b) demonstração do resultado do exercício; 

recursos; 
e) demonstração financeira das origens das aplicações dos 

d) demonstração analítica dos investimentos. 

VI · para atender aos procedimentos contábeis normalmente 
adotados em auditoria, o ente estatal ou a unidade gestora do regime próprio 
de previdência social deverá adotar registros contábeis auxiliares para 
apuração de depreciações, de reavaliações dos investimentos, da evolução 
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das reservas e da demonstração do resultado do exercício; 

VII - as demonstrações financeiras devem ser complementadas 
por notas explicativas e outros quadros demonstrativos necessários ao 
minucioso esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do 
exercício; 

VIII - os investimentos em imobilizações para uso ou renda 
devem ser corrigidos e depreciados pelos critérios adotados pelo Banco 
Central do Brasil. 

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 62. O PARANATINGA-PREV, publicará, até trinta dias após 
o encerramento de cada mês, demonstrativo da execução orçamentária 
mensal e acumulada até o mês anterior ao do demonstrativo, explicitando, 
conforme diretrizes gerais, de forma desagregada: 

I - o valor de contribuição do ente estatal; 

II - o valor de contribuição dos servidores públicos ativos; 

III - o valor de contribuição dos servidores públicos inativos e 
respectivos pensionistas; 

IV - o valor da despesa total com pessoal ativo; 

V - o valor da despesa com pessoal inativo e com pensionistas; 

VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada 
nos termos do§ 1 º, do rt. 2º, da Lei 9.717 de 27 de novembro de 1998; 

VII - os valores de quaisquer outros itens considerados para 
efeito do cálculo da despesa líquida de que trata o § 2º, do art. 2º da Lei 
9.717 de 27 de novembro de 1998. 

Parágrafo único. O PARANATINGA-PREV, encaminhará a 
Secretaria de Previdência Social - MPAS até 30 trinta dias após o 
encerramento de cada semestre, demonstrativo financeiro e orçamentário da 
receita e despesas previdenciárias desse periodo e acumuladas do exercício 
em curso, informando, conforme anexo II da Portaria MPAS n. 0 4992 com as 
alterações contidas na Portaria MPAS n.º 3385 de 14/09/2001. 
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SEÇÃO I 
DA DESPESA 

Art. 63. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
autorização orçamentária. 

Parágrafo único. Para os casos de insuficiências e omissões 
orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e 
especiais, autorizados por Lei e abertos por decretos do executivo. 

Art. 64. A despesa do PARANATINGA-PREV se constituirá de: 

I - pagamento de prestações de natureza previdenciária; 

II - aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao funcionamento do PARANATINGA-PREV; 

III - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle; 

IV - atendimento de despesas diversas de caráter urgente e 
inadiável, necessanas a execução das ações e serviços mencionados na 
presente Lei; 

V - pagamento de vencimentos do pessoal que compõem o 
quadro de servidores do PARANATINGA-PREV. 

SEÇÃO II 
DAS RECEITAS 

Art. 65. A execução orçamentária das receitas se processará 
através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

CAPfTULO VIII 
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL 

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
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Art. 66. A organização administrativa do PARANATINGA-PREV 
compreenderá os seguintes órgãos: 

I - Conselho Curador, com funções de deliberação superior; 

II - Conselho Fiscal, com função de fiscalização orçamentária de 
verificação de contas e de julgamento de recursos; 

superior. 
III - Diretor-Executivo, com função executiva de administração 

SUB-SEÇÃO ÚNICA 
DOS ÓRGÃOS 

Art. 67. Compõem o Conselho Curador do PARANATINGA-PREV 
os seguintes membros: 02 (dois) representantes do Executivo, 02 (dois) 
representantes do Legislativo e 04 (quatro) representantes dos Segurados, 
sendo dois suplentes. 

§ 1 ° Os membros do Conselho Curador, representantes do 
Executivo e do Legislativo, serão designados pelos Chefes dos Poderes 
respectivos, e os representantes dos segurados, serão escolhidos dentre os 
servidores municipais, por eleição, garantida participação de servidores 
inativos. 

§ 2° Os membros do Conselho Curador terão mandatos de 02 
(dois) anos, permitida a recondução em 50% (cinqüenta por cento) de cada 
representação de seus membros. 

Art. 68. O Conselho Curador se reunirá sempre com a totalidade 
de seus membros, pelo menos, três vezes ao ano, cabendo-lhe 
especificamente: 

I - elaborar seu regimento interno; 

II - eleger o seu presidente; 

III - aprovar o quadro de pessoal; 

IV - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira 
que lhe seja submetida pelo Diretor Executivo ou pelo Conselho Fiscal; 
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V · julgar os recursos interpostos das decisões do Conselho 
Fiscal e dos atos do Diretor Executivo não sujeitos a revisão daquele; 

VI - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a 
introduzir modificações na presente Lei, bem como resolver os casos omissos. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Curador serão 
promulgadas por meio de Resoluções. 

Art. 69. A função de Secretário do Conselho Curador será 
exercida por um servidor do PARANATINGA-PREV de sua escolha. 

Art. 70. Os membros do Conselho Curador, nada perceberão 
pelo desempenho do mandato. 

Art. 71. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez 
por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente, 
cabendo-lhe especificamente: 

I - elaborar seu regime interno; 

II - eleger seu presidente; 

PREV; 
III • acompanhar a execução orçamentária do PARANATINGA- 

IV - julgar os recursos interpostos por segurados e dependentes 
dos despachos atinentes a processos de beneficias. 

§ 1 º O Conselho Fiscal será composto por 05 (cinco) membros, 
sendo, 03 (três) titulares e 02 (dois) suplentes, eleitos dentre os servidores 
municipais, para mandato de 02 (dois) anos. 

§ 2° O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus 
membros, e exercerá o mandato por um ano vedada a reeleição. 

§ 3° Os membros do Conselho Fiscal nada perceberão pelo 
desempenho do mandato. 

Art. 72. O cargo Comissionado de Diretor Executivo será exercido 
por servidor efetivo do município, referencia 07 (sete), igual a Diretor de 
Departamento, nos termos desta Lei, de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito Municipal. 
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§ 1° O Diretor Executivo do PARANATINGA-PREV, bem como os 
membros dos Conselhos Curador e Fiscal, respondem diretamente por 
infração ao disposto nesta Lei e na Lei n.º 9.717 de 27 de novembro de 1998, 
sujeitando-se no que couber, ao regime repressivo da Lei n. º 6.435, de 15 de 
julho de 1977, e alterações subseqüentes, além do disposto na Lei Federal 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

§ 2° As infrações serão apuradas mediante processo 
administrativo que tenha por base o auto, a representação ou a denúncia 
positiva dos fatos irregulares, em que se assegure ao acusado o contraditório 
e a ampla defesa. 

Art. 73. Compete especificamente ao Diretor Executivo: 

I - representar o PARANATINGA-PREV em todos os atos e 
perante quaisquer autoridades; 

II - comparecer às reuniões do Conselho Curador, sem direito a 
voto; 

III - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Curador; 

IV - propor, para aprovação do Conselho Curador, o quadro de 
pessoal do PARANATINGA-PREV; 

V - nomear, admitir, contratar, prover, transferir, exonerar, 
demitir ou dispensar os servidores do PARANATINGA-PREV; 

VI - apresentar relatório de receitas e despesas (relatório de 
gestão) mensais ao Conselho Fiscal; 

VII - despachar os processos de habilitação a beneficias; 

VIII - movimentar as contas bancárias do PARANATINGA-PREV 
conjuntamente com outro servidor do Instituto; 

IX - fazer delegação de competência aos servidores do 
PARANATINGA-PREV; 

X - ordenar despesas e praticar todos os demais atos de 
administração. 
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§ 1 º O Diretor Executivo será assistido, em caráter permanente 
ou mediante serviços contratados, por Assessores incumbidos de colaborar e 
orientar na solução dos problemas técnicos, jurídicos e técnicos-atuariais do 
PARANATINGA-PREV. 

§ 2° Para melhor desenvolvimento das funções do 
PARANATINGA-PREV poderão serem feitos desdobramentos dos órgãos de 
direção e executivo, por deliberações do Conselho Curador. 

SEÇÃO II 
DO PESSOAL 

Art. 74. A admissão de pessoal à serviço do PARANATINGA­ 
PREV se fará mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
segundo instruções expedidas pelo Diretor Executivo 

Art. 75. O quadro de pessoal com as tabelas de vencimentos e 
gratificações, será proposto pelo Diretor Executivo e aprovado pelo Conselho 
Curador. 

Parágrafo único. Os direitos, deveres e regime de trabalho dos 
servidores do PARANATINGA-PREV reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos 
servidores municipais. 

Art. 76. O Diretor Executivo poderá requisitar servidores 
municipais, por necessidade administrativa, mediante requerimento ao 
Prefeito Municipal. 

SEÇÃO Ili 
DOS RECURSOS 

Art. 77. Os segurados do PARANATINGA-PREV e respectivos 
dependentes, poderão recorrer ao Conselho Fiscal, dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data em que forem notificados, das decisões do Diretor­ 
Executivo, denegatórias de prestações. 

Art. 78. Aos servidores do PARANATINGA-PREV é facultado 
recorrer ao Conselho Curador, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, das 
decisões do Diretor Executivo que considerarem lesivas a seus direitos. 
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Art. 79. O Diretor Executivo, bem como, segurados e 
dependentes, poderão recorrer ao Conselho Curador, dentro de 30 (trinta) 
dias contados da data em que delas tomarem conhecimento, das decisões do 
Conselho Fiscal com as quais não se conformarem. 

Art. 80. Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que 
tenha proferido a decisão, devendo ser, desde logo, acompanhados das 
razões e documentos que os fundamentem. 

Art. 81. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em 
face dos interesses, assim o determinar o próprio órgão recorrido. 

Parágrafo único. O órgão recorrido poderá reformar sua decisão, 
em face do recurso apresentado, caso em que este deixará de ser 
encaminhado à instância superior. 

CAPÍTULO IX 
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS 

Art. 82. São deveres e obrigações dos segurados: 

PREV; 
1 · acatar as decisões dos órgãos de direção do PARANATINGA- 

II · aceitar e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para 
os quais forem eleitos ou nomeados; 

III · dar conhecimento à direção do PARANATINGA-PREV das 
irregularidades de que tiverem ciência, e sugerir as providências que 
julgarem necessárias; 

IV • comunicar ao PARANATINGA-PREV qualquer alteração 
necessária aos seus assentamentos, sobretudo aquelas que digam respeito 
aos dependentes e beneficiários. 

Parágrafo único. O segurado que se valer da faculdade prevista 
no art. 6.º, fica obrigado a recolher suas contribuições e débitos para com o 
PARANATINGA-PREV mensalmente, diretamente na Tesouraria do 
PARANATINGA-PREV, ou na rede bancária autorizada com guia emitida por 
esta Autarquia. 
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Art. 83. O segurado pensionista terá as seguintes obrigações: 

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do PARANATINGA- 
PREV; 

II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e 
residência do grupo familiar beneficiado por esta lei; 

III - comunicar por escrito ao PARANATINGA-PREV as alterações 
ocorridas no grupo familiar para efeito de assentamento; 

IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo PARANATINGA-PREV. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 84. Observado o disposto no art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de 
opção pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo 
com o art. 12, §§ 1 º e 6°, desta Lei, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública Municipal direta, 
autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando 
o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 
cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para 
atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso. 

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências 
para aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade 
reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites de idade 

Av. Brasil, 1900- centro -Fone (66)3573-1329 -Fax (66) 3573-1332 

Fls.: 131 
Dnh rrtr 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Paranatinga 

estabelecidos pelo inciso III, alínea "a" e§ 3° do art. 12 desta Lei, na seguinte 
proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que 
completar as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de 
dezembro de 2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências 
para aposentadoria na forma do caput a partir de 1 º de janeiro de 2006. 

§ 2° O professor, que, até a data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 
regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na 
forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação 
daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto no § 1 º. 

§ 3º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte 
por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do art. 12 
desta Lei. 

§ 4° Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo 
aplica-se o disposto no art. 40, § 8°, da Constituição Federal. 

Art. 85. Observado o disposto no art. 37, desta lei, o tempo de 
serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, 
cumprido até que a lei federal discipline a matéria, será contado como tempo 
de contribuição. 

Art. 86. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo art. 12 ou pelas regras estabelecidas pelo art. 84 
desta Lei, o servidor que tenha ingressado no serviço público até a data de 
publicação da Emenda Constitucional 41, poderá aposentar-se com 
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 
quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas 
no§ 3° do art. 12 desta lei, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes 
condições: 
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I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos 
de idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria. 

Art. 87. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus 
dependentes, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional n. º 
41/2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses 
beneficias, com base nos critérios da legislação então vigente. 

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer 
em atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e 
que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou 
trinta anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do art. 12 
desta lei. 

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais 
ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação da Emenda 
Constitucional de que trata este artigo, bem como as pensões de seus 
dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
desses beneficias ou nas condições da legislação vigente. 
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Art. 88. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes, em fruição na data de 
publicação da Emenda Constitucional n.º 41/2003, bem como os proventos 
de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos 
pelo artigo anterior, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei. 

Art. 89. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas pelo artigo 12 desta Lei, ou pelas regras estabelecidas 
pelos artigos 84 e 86 desta Lei, o servidor que tenha ingressado no serviço 
público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos 
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher; 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercicio de serviço público, 
quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos 
limites do art. 40, § 1 º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
combinado com o art. 12, inciso III, alínea "a", desta Lei, de um ano de idade 
para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do 
caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de 
aposentadoria concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7° da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, combinado com o art. 88, desta Lei 
observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos 
de servidores falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este 
artigo. 

Art. 89. Os regulamentos gerais de ordem administrativa do 
PARANATINGA-PREV e suas alterações, serão baixados pelo Conselho 
Curador. 
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Art. 90. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados 
da reavaliação atuarial, realizado em maio/2006, que faz parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei Municipal nº 048/2004 de 05 de abril de 2004 e a Lei Municipal nº 
107 /2005 de 03 de maio de 2005. 

Gabinete do Prefeito Municipal, Paranatinga/MT, 21 de junho de 2006. 

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXOXXXIII 
DEMONSTRATIVO DO VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO UTILIZADA COMO BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Mês/Ano: 1/2021 

SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

SERVIDORES DEMAIS ENTIDADES MUNICIPAIS 

INATIVOS E PENSIONISTAS (PREVIDÊNCIA) 

1.722.993,85 

64.149,22 

683,03 
TOTAL 1.787.826,10 

DATA: 31/12/2020 
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ANEXOXXXV 
DEMONSTRATIVO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CUSTEADOS PELO RPPS 

(nos termos da avallação atuarial e da lei da previdência) 

Mês/Ano: 1/2021 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

APOSENTADORIA POR IDADE 

APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
AUXILIO-DOENÇA 

AUXÍLIO-RECLUSÃO 

AENSÃO POR MORTE 

ALÁ RIO-MATERNIDADE 

SALÁRIO-FAMILIA 

TODAS AS APOSENTADORIAS 

TODAS AS APOSENTADORIAS E PENSÕES 

DATA: 25/03/2021 
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RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO RPPSS 

FORMA DE FINANCIAMENTO :TODOS 

Mês/Ano: 1/2021 

APOS. COMPULSÓRIA ARNALDO RAMOS APOSENTADO INATIVO 15/10/2015 3132,91 
APOS. COMPULSÓRIA IZAIAS JOSE PEREIRA APOSENTADO INATIVO 16/06/2008 1100,00 
APOS. POR IDADE ALVARO ALVES DA GUIA APOSENTADO INATIVO 01/08/2017 1693,77 
APOS. POR IDADE ANISIO TAVARES LEITE APOSENTADO INATIVO 01/09/2015 1310,44 
APOS. POR IDADE BELMIRA CORDEIRO DO NASCIMENTO APOSENTADO INATIVO 01/01/2013 1100,00 
APOS. POR IDADE BENITA PEREIRA DE ARAUJO APOSENTADO INATIVO 09/07/2008 1100,00 
APOS. POR IDADE CALIXTO RODRIGUES BARREIRA APOSENTADO INATIVO 01/03/2013 1100,00 
APOS. POR IDADE ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA APOSENTADO INATIVO 02/05/2019 1100,00 
POS. POR IDADE ERCILIA ARAUJO DOS SANTOS HONORIO APOSENTADO INATIVO 01/10/2017 1100,00 

.,POS. POR IDADE EVANIR VICENTE DA SILVA APOSENTADO INATIVO 02/12/2009 1100,00 
APOS. POR IDADE ILDA CANABARRA BASTOS APOSENTADO INATIVO 01/03/2015 1100,00 
APOS. POR IDADE JACINTA MARIA EPPING APOSENTADO INATIVO 01/03/2014 1100,00 
APOS. POR IDADE LUZIA PEREIRA DE SOUZA APOSENTADO INATIVO 01/11/2010 1100,00 
APOS. POR IDADE MARIA DE JESUS RIBEIRO APOSENTADO INATIVO 11/08/2014 1100,00 
APOS. POR IDADE MARIA JOSE DE MELO APOSENTADO INATIVO 01/02/2016 1100,00 
APOS. POR IDADE MARIA LEILA SIMOES DA SILVA APOSENTADO INATIVO 10/11/2016 1100,00 
APOS. POR IDADE NEIZA ADELICIA DE FRANCA APOSENTADO INATIVO 01/12/2009 1100,00 
APOS. POR IDADE PAULINA BATISTA PEREIRA APOSENTADO INATIVO 01/01/2013 1100,00 
APOS. POR IDADE QUERIDINHA EQUECO APACANO APOSENTADO INATIVO 01/11/2010 1100,00 
APOS. POR IDADE ZULMIRA PINTO BARCELOS APOSENTADO INATIVO 01/10/2016 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ BARBARA LUZIA CARVALHAES MATOS APOSENTADO INATIVO 01/01/2013 1163,31 
APOS. POR INVALIDEZ CECILIA AMANCIO BORGES APOSENTADO INATIVO 01/01/2013 1427,45 
APOS. POR INVALIDEZ EDINALVA CARVALHO RIOS APOSENTADO INATIVO 05/09/2020 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ IRACI PERIUS DA SILVA APOSENTADO INATIVO 16/10/2019 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ JOSE BORGES DE LIMA APOSENTADO INATIVO 12/12/2002 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ MARIA AUXILIADORA DE FARIAS APOSENTADO INATIVO 01/11/2015 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ MARIA PEREIRA DE SOUZA APOSENTADO INATIVO 01/01/2013 1430,95 

OS. POR INVALIDEZ MARIA ROSA ROCHA DE FREITAS APOSENTADO INATIVO 01/03/2013 1100,00 
APOS. POR INVALIDEZ MARILEI TERESINHA CARLINI APOSENTADO INATIVO 01/04/2011 2281,38 
APOS. POR INVALIDEZ WALMOR FURLANETIO APOSENTADO INATIVO 18/07/2007 1100,00 
APOS. TMP ANA ROSA OLIVEIRA MACAUBAS APOSENTADO INATIVO 11/05/2016 2809,53 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP BENTA MARIA RIBEIRO APOSENTADO INATIVO 01/04/2014 2295,95 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP EDNEIA LUZIA CORREIA APOSENTADO INATIVO 02/07/2019 1865,36 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP IVA BRUNO BORGES APOSENTADO INATIVO 14/03/2020 4507,34 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP LIDIA MARIA KOVALSKI MALACARNE APOSENTADO INATIVO 01/06/2018 4005,00 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP LINDOMAR SEVERO DE ALCANTARA APOSENTADO INATIVO 01/10/2019 4376,06 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP MAGNOLIA CAMPANHA DOS SANTOS APOSENTADO INATIVO 01/09/2018 3193,07 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP MAISA CUTEME TAUKANE APOSENTADO INATIVO 01/09/2014 3196,36 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP MARGARETE BALBINO COSTA DO AMARAL APOSENTADO INATIVO 01/09/2016 2811,72 CONTRIBUIÇÃO 

APOS. TMP MARIA NAIR BRITO DE OLIVEIRA APOSENTADO INATIVO 01/01/2014 2295,95 CONTRIBUIÇÃO 

DATA: 31/01/2021 
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APOS. TMP NEL Y FRANCISCA FERREIRA DE HOLLEBEN APOSENTADO INATIVO 01/06/2020 7116,60 CONTRIBUIÇÃO 

PENSÃO POR MORTE ALACIR RODRIGUES SANTANA I HONORIA PINTO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 27/05/2009 1100,00 SANTANA 
PENSÃO POR MORTE ALCIONE ALVES DE FREITAS/ DEDITA AIRES ROCHAS PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 11/08/2006 1100,00 DE FREITAS 
PENSÃO POR MORTE ANA FATIMA PANOSSO / JOSE ANTONIO DE ASSIS NETO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 04/03/2020 3525,08 
PENSÃO POR MORTE ANTONIO CAETANO DE ARAÚJO/ BENITA PEREIRA DE PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 29/08/2003 1100,00 ARAUJO 
PENSÃO POR MORTE ANTONIO RIBEIRO VARGAS I NAIR HELENAVARGAS PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 09/11/2018 1100,00 
PENSÃO POR MORTE ARCHIMEDES GRACINDO ALVES JUNIOR/ CARLOS PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 17/04/2020 1144,36 EDUARDO GRACINDO DOS SANTOS 
PENSÃO POR MORTE ARCHIMEDES GRACINDO ALVES JUNIOR/ GUILHERME PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 06/01/2020 1150,58 SANTANA GRANCINDO ALVES 
PENSÃO POR MORTE BENVINA DA SILVA VANCONCELOS / JOAO PEDRO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 10/05/2014 2435,09 FARIAS 
PENSÃO POR MORTE CLAUDIO ROBERTO FRACAROLLI / SUZERLEI PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 12/09/2002 1172,75 

r<; APARECIDA R. FRACAROLLI 
ôNSÃO POR MORTE DEUSANE DOMINGAS DE FREITAS I GUSTAVO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 30/05/2013 1473,48 HENRIQUE DE FREITAS ALVES 

PENSÃO POR MORTE ELLEN KENIA TEIXEIRA PIETROBON / MARCIO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 20/10/2017 2651,97 PIETROBON 
PENSÃO POR MORTE ESPEDITA VICENTE DOS SANTOS I GERALDO ANTONIO PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 11/12/2003 1100,00 DOS SANTOS 
PENSÃO POR MORTE EURIPEDES PEREIRA DE SOUZA I MARILEIDE DAS PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 09/05/2008 1262,31 DORES DE SOUZA 
PENSÃO POR MORTE HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA I RAIMUNDO ALVES PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 22/06/2005 1100,00 DE OLIVEIRA FILHO 
PENSÃO POR MORTE IVELIZE PEDROSO IAMENALO / JUAREZ DE SOUZA CRUZ PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 17/01/2017 1442,41 
PENSÃO POR MORTE JOABE DOS SANTOS TAVARES/ IARA RIBEIRO TAVARES PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 02/12/2018 1212,02 
PENSÃO POR MORTE JOSE ARMENIO DA SILVAI FRANCISCA MARTINS DE PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 04/12/2013 1263,22 JESUS 
PENSÃO POR MORTE JOSE CIPRIANO DA SILVAI MARIA FERREIRA DA SILVA PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 21/09/2019 1510,22 
PENSÃO POR MORTE KLAUS EUGEN GEIB I ANA CAROLINA SOARES GEIB PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 20/04/2012 1706,00 
PENSÃO POR MORTE KLAUS EUGEN GEIB I VITORIA SOARES PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 20/04/2012 1706,00 
PENSÃO POR MORTE LUCIANA FRANCISCA DA SILVA COSTA I WI LLIAN PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 24/12/2019 4503,41 GABRIEL DA SILVA FERREIRA 
PENSÃO POR MORTE MARIA APARECIDA DAVID AQUINO SILVA/ BENEVAL PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 27/02/2012 1162,19 SOLIDADE SILVA 
PENSÃO POR MORTE NELCY FURQUIM DA SILVA/ ILSON SILVA PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 29/08/2002 1100,00 ,,......_,NSÃO POR MORTE 

OSCALINA CAJANGO DE SOUZA I JOÃO CHAVES VIANA PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 06/06/2009 1140,18 
r-t::NSÃO POR MORTE OSIMAR BREDA DA SILVAI LORISVALDO VIEIRA PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 27/02/2015 1488,30 
PENSÃO POR MORTE VANDERLEI ALFLEN / SIMARA PAULINA ROESLER PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 12/07/2002 1100,00 
PENSÃO POR MORTE YL TON RAMOS DE SOUZA/ ADRYELL Y SOUZA GUERRA PENSÃO POR MORTE PENSIONISTAS 14/03/2017 1100,00 

DATA: 31/01/2021 
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ANEXOXXXVI 
DEMONSTRATIVO ANALITICO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO RPPS 

FORMA DE FINANCIAMENTO :TODOS 

Mês/Ano: 1/2021 

ADRYELL Y SOUZA GUERRA 2 - PENSIONISTA 1100,00 204/2018 315362/2017 
ALVARO ALVES DA GUIA 1 -APOSENTADO 1693,77 4/2018 310530/2017 
ANA CAROLINA SOARES GEIB 2 - PENSIONISTA 1706,00 263303/2012 
ANA ROSA OLIVEIRA MACAUBAS 1 -APOSENTADO 2809,53 465/2016 125083/2016 
ANISIO TAVARES LEITE 1 -APOSENTADO 1310,44 3.625/2015 244724/2015 
ARNALDO RAMOS 1 -APOSENTADO 3132,91 
BARBARA LUZIA CARVALHAES MATOS 1 -APOSENTADO 1163,31 3.475/2015 84964/2013 

nELMIRA CORDEIRO DO NASCIMENTO 1 -APOSENTADO 1100,00 
,ENEVAL SOLIDADE SILVA 2 - PENSIONISTA 1162,19 229/2017 132918/2012 
BENITA PEREIRA DE ARAUJO 1 -APOSENTADO 1100,00 185/2010 123285/2008 
BENITA PEREIRA DE ARAUJO 2 - PENSIONISTA 1100,00 1027/2005 280151/2003 
BENTA MARIA RIBEIRO 1 -APOSENTADO 2295,95 1.651/2015 92959/2014 
CALIXTO RODRIGUES BARREIRA 1 -APOSENTADO 1100,00 3.226/201 117455/2013 
CARLOS EDUARDO GRACINDO DOS SANTOS 2 - PENSIONISTA 1144,36 166308/2020 
CECILIA AMANCIO BORGES 1 -APOSENTADO 1427,45 2.062/2015 84395/2013 
DEDITA AIRES ROCHAS DE FREITAS 2 - PENSIONISTA 1100,00 2761/2006 13581 0/2006 
EDINALVA CARVALHO RIOS 1 -APOSENTADO 1100,00 261734/2020 
EDNEIA LUZIA CORREIA 1 -APOSENTADO 1865,36 278254/2019 
ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA 1 -APOSENTADO 1100,00 843/2019 202290/2019 
ERCILIA ARAUJO DOS SANTOS HONORIO 1 - APOSENTADO 1100,00 843/2019 1464892/2017 
EVANIR VICENTE DA SILVA 1 -APOSENTADO 1100,00 744/2011 224936/2009 
FRANCISCA MARTINS DE JESUS 2 - PENSIONISTA 1263,22 365/2018 612/2014 
GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 2 - PENSIONISTA 1100,00 1332/2003 10758/2003 
GUILHERME SANTANA GRANCINDO ALVES 2 - PENSIONISTA 1150,58 166308/2020 
GUSTAVO HENRIQUE DE FREITAS ALVES 2 - PENSIONISTA 1473,48 
HONORIA PINTO SANTANA 2 - PENSIONISTA 1100,00 1.945/2010 138169/2009 

,,.--...,;RA RIBEIRO TAVARES 2 - PENSIONISTA 1212,02 251216/2020 
,LDA CANABARRA BASTOS 1 -APOSENTADO 1100,00 3.226/2015 108561 /2015 
ILSON SILVA 2 - PENSIONISTA 1100,00 10731/2003 
IRACI PERIUS DA SILVA 1 -APOSENTADO 1100,00 11142/2020 
IVA BRUNO BORGES 1 -APOSENTADO 4507,34 91/2020 112313/2020 
IZAIAS JOSE PEREIRA 1 -APOSENTADO 1100,00 2.167/2010 123307/2008 
JACINTA MARIA EPPING 1 -APOSENTADO 1100,00 711/2015 92940/2014 
JOÃO CHAVES VIANA 2 - PENSIONISTA 1140,18 1.408/2010 143383/2009 
JOAO PEDRO FARIAS 2 - PENSIONISTA 2435,09 15/2018 103683/2014 
JOSE ANTONIO DE ASSIS NETO 2 - PENSIONISTA 3525,08 166308/2020 
JOSE BORGES DE LIMA 1 -APOSENTADO 1100,00 208/2004 10723/2003 
JUAREZ DE SOUZA CRUZ 2- PENSIONISTA 1442,41 473/2017 1284681/2017 
LIDIA MARIA KOVALSKI MALACARNE 1 -APOSENTADO 4005,00 541/2018 278572/2018 
LINDOMAR SEVERO DE ALCANTARA 1 -APOSENTADO 4376,06 66/2020 8010/2020 
LORISVALDO VIEIRA 2 - PENSIONISTA 1488,30 465/2018 108677/2015 
LUZIA PEREIRA DE SOUZA 1 -APOSENTADO 1100,00 20/2012 242241/2010 
MAGNOLIA CAMPANHA DOS SANTOS 1 -APOSENTADO 3193,07 195278/2020 
MAISA CUTEME TAUKANE 1 -APOSENTADO 3196,36 1.260/2015 204579/2014 
MARCIO PIETROBON 2 - PENSIONISTA 2651,97 464/2018 152552/2018 

DATA: 31/01/2021 
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MARGARETE BALBINO COSTA DO AMARAL 1 -APOSENTADO 2811,72 55/2017 209988/2016 
MARIA AUXILIADORA DE FARIAS 1 -APOSENTADO 1100,00 

MARIA DE JESUS RIBEIRO 1 -APOSENTADO 1100,00 786/2015 183504/2014 
MARIA FERREIRA DA SILVA 2 - PENSIONISTA 1510,22 120/2020 11134/2020 
MARIA JOSE DE MELO 1 -APOSENTADO 1100,00 445/2016 94749/2016 
MARIA LEILA SIMOES DA SILVA 1 -APOSENTADO 1100,00 215/2017 44105/2017 
MARIA NAIR BRITO DE OLIVEIRA 1 -APOSENTADO 2295,95 924/2015 55476/2014 
MARIA PEREIRA DE SOUZA 1 -APOSENTADO 1430,95 3.226/2015 83011/2013 
MARIA ROSA ROCHA DE FREITAS 1 -APOSENTADO 1100,00 123722/2013 
MARILEI TERESINHA CARLINI 1 -APOSENTADO 2281,38 863/2019 283860/2017 
MARILEIDE DAS DORES DE SOUZA 2 - PENSIONISTA 1262,31 2.689/2009 107700/2008 
NAIR HELENAVARGAS 2 - PENSIONISTA 1100,00 500/2019 133612/2019 
NEIZA ADELICIA DE FRANCA 1 -APOSENTADO 1100,00 556/2010 224944/2009 
NEL Y FRANCISCA FERREIRA DE HOLLEBEN 1 -APOSENTADO 7116,60 169196/2020 

~A.ULINA BATISTA PEREIRA 1 -APOSENTADO 1100,00 
QUERIDINHA EQUECO APACANO 1 -APOSENTADO 1100,00 3.506/2011 242250/201 O 
RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 2 - PENSIONISTA 1100,00 31313/2006 
SIMARA PAULINA ROESLER 2 - PENSIONISTA 1100,00 10766/2003 
SUZERLEI APARECIDA R. FRACAROLLI 2 - PENSIONISTA 1172,75 907/2005 10740/2003 
VITORIA SOARES 2 - PENSIONISTA 1706,00 263303/2012 
WALMOR FURLANETIO 1 -APOSENTADO 1100,00 2.434/2007 120146/2007 
WILLIAN GABRIEL DA SILVA FERREIRA 2 - PENSIONISTA 4503,41 118850/2020 
ZULMIRA PINTO BARCELOS 1 -APOSENTADO 1100,00 75/2017 231533/2016 
TOTAL DE BENEFICIÁRIOS I VALOR 68 118062,72 

DATA: 31/01/2021 
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16/02/2021 
Emissão de Certificado 

• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

· SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social 

Ente Federativo: Paranatinga UF: MT 
CNPJ Principal: 15.023.971/0001-24 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9° DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, NO DECRETO Nº 
3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA PORTARIA Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE O MUNICÍPIO ESTÁ EM 
SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

FINALIDADE DO CERTIFICADO 

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente, a 
regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de Previdência Social, nos 
seguintes casos, conforme o disposto no art 7° da lei nº 9.717, de 1998: 

Realização de transferências voluntárias de recursos pela união; 
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos, financiamentos, avais 
e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união; 
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras federais; 

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do município 

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua autenticidade e 
validade no endereço: htt~previdençia,gQl!,QL pois está sujeito a cancelamento por decisão judicial ou 
administrativa. 

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO. 

EMITIDO EM 10/11/2020 
VÁLIDO ATÉ 09/05/2021 

N.0 988983 · 
190776 

----------------- 

httpsJ/cadprev.previdencla.gov.br/Cadprev/pages/publlco/crp/vlsuallzarCrp2.xhtml?ld=190776 Fls.: 142 1,1 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janelro/2021 

Conta de Origem: 6481 

Administrador: Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA FIXA Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, I, "b" 

88 PREVIDENCIARIO RF IRF-M 1 TP FIC CNPJ: 11.328.882/0001-35 

BAIXO 

31/12/2020 

29/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE (+) 

SALDO ATUAL 

2,725126527 1.858.721,090863647 

0,03 2,725982435 0,000000000 

5.065.250, 15 

1.590,90 

5.066.841,05 31/01/2021 2,725982435 1.858.721,090863647 

Saldo Anterior: R$ 5.065.250, 15 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: R$ 1.590,90 

Saldo Atual: R$ 5.066.841,05 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro 0,03% 0,04% 0,69% 
ACUMULADO 

0,03% 0,04% 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:21 Página: de 
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Conta de Origem: 

Administrador: 

Custodiante: 

Gestor: 

Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

6481 

Banco do Brasil S.A. 

Banco do Brasil S.A. 

BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA FIXA 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

BB PREVIDENCIARIO RF IRF-M TP FI 

BAIXO 

CNPJ: 07.111.384/0001-69 

31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 6, 147950647 

6,098842783 

6,098842783 

835. 763,699644620 

0,000000000 

835. 763,699644620 

5.138.233,98 

-41.042,57 

5.097.191,41 

RENTABILIDADE(·) 

SALDO ATUAL 

-0,80 

Saldo Anterior: R$ 5.138.233,98 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 41.042,57) 

Saldo Atual: R$ 5.097.191,41 

25/03/2021 - 15:58:22 

2021 

Janeiro -0,80% 0,69% 

Mês Fundo Benchmark* 

-0,80% 

Meta Atuarial** 

ACUMULADO 

-0,80% -0,80% 

Avenida Brasil, n" 1.044, Centro, Paranatinga-MT, CEP 78.870.000 

0,69% 
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Conta de Origem: 

Administrador: 

Custodiante: 

Gestor: 

Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

60153 

Caixa Econômica Federal 

Caixa Econômica Federal 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RENDA FIXA 

Fundos 100% TPF - Art. 7°, 1, "b" 

CAIXA FI BRASIL IRF-M1 TP RF 

BAIXO 

CNPJ: 10.740.670/0001-06 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(+) 

SALDO ATUAL 

2,613017000 1.612.780,940935000 4.214.224,02 

1.062,82 

4.215.286,84 

0,03 2,613676000 º·ººººººººº 
2,613676000 1.612.780,940935000 

Saldo Anterior: R$ 4.214.224,02 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: R$ 1.062,82 

Saldo Atual: R$ 4.215.286,84 

25/03/2021 • 15:58:22 

Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 
Janeiro 0,03% 0,04% 0,69% 

ACUMULADO 

0,03% 0,04% 0,69% 
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Conta de Origem: 

Administrador: 

Custodiante: 

Gestor: 

Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

Relatório de Aplicação por Período 
Janelro/2021 

161 

Caixa Econômica Federal 

Caixa Econômica Federal 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RENDA FIXA 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF C-161-6 

BAIXO 

CNPJ: 10.740.658/0001-93 

31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(·) 

SALDO ATUAL 

3,694048000 

3,661818000 

3,661818000 

71.701,501219129 

0,000000000 

71.701,501219129 

264.347,96 

-2.306,39 

262.041,57 

-0,87 

Saldo Anterior: R$ 264.347,96 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (RS 2.306,39) 

Saldo Atual: R$ 262.041,57 

25/03/2021 - 15:58:23 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro -0,87% -0,85% 0,69% 

ACUMULADO 

-0,87% -0,85% 0,69% 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janelro/2021 

Conta de Origem: 

Administrador: 

60153 

Caixa Econômica Federal 

Custodiante: Caixa Econômica Federal 

Gestor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Segmento: RENDA FIXA 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF C- 60.153-2 

MÉDIO 

CNPJ: 10.740.658/0001-93 

31/01/2021 SALDO ATUAL 3,661818000 430.051,532040000 1.574.760,30 r>. 
31/12/2020 SALDO ANTERIOR 3,694048000 430.051,532040000 1.588.620,77 

29/01/2021 RENTABILIDADE(-) -0,87 3,661818000 0,000000000 -13.860,47 

Saldo Anterior: R$ 1.574.760,30 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 13.860,47) 

Saldo Atual: (R$ 13.860,47) 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro -0,87% -0,85% 0,69% 

ACUMULADO 
-0,87% 1 -0,85% 1 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:23 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janelro/2021 

Conta de Origem: 

Administrador: 

6481 

Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA FIXA Segmento: 

Tipo: Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

BB PREVID RF FLUXO 

BAIXO 

CNPJ: 13.077.415/0001.05 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 
r>. 

07/01/2021 RESGATE 

08/01/2021 DEPÓSITO P/ APLICAÇÃO 

11/01/2021 DEPÓSITO P/ APLICAÇÃO 

25/01/2021 RESGATE 

26/01/2021 DEPÓSITO P/ APLICAÇÃO 

29/01/2021 RENTABILIDADE(+) 

31/01/2021 SALDO ATUAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,08 

2,114243124 3.528.348,802948778 7.272.640,21 

2, 114645251 445,37 4939156 -941,81 

2, 114735085 197.482,243975727 417.622,63 

2, 114864813 8.894,861687786 18.811,43 

2,115615166 709,013635422 -1.500,00 

2, 115689763 763,221540435 1.614,74 

2, 115903919 0,000000000 5.952,32 

2, 115903919 3.734.334,741578148 7.714.199,52 

Saldo Anterior: R$ 7.272.640,21 

Aplicações: R$ 438.048,80 

Resgate: (R$ 2.441,81) 

Rentabilidade: R$ 5.952,32 

Saldo Atual: R$ 7.714.199,52 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro 0,08% 0,15% 0,69% 

ACUMULADO 
0,08% 0,15% 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:24 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

Conta de Origem: 6481 

Administrador: Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: Banco do Brasil 

Segmento: RENDA FIXA 

Tipo: Fundos 100% TPF -Art. 7°, 1, "b" 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IMA-B TP FI 

BAIXO 

CNPJ: 07.442.078/0001-05 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 6,541394895 337.728,301824000 2.209.214,19 r<; 
29/01/2021 RENTABILIDADE(-) -0,86 6,484893380 0,000000000 -19.082,16 
31/01/2021 SALDO ATUAL 6,484893380 337. 728,301824000 2.190.132,03 
Saldo Anterior: R$ 2.209.214,19 

Apllcações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 19.082, 16) 

Saldo Atual: R$ 2.190.132,03 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro -0,86% -0,85% 0,69% 
ACUMULADO 

-0,86% 1 -0,85% 1 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:24 
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Relatório de Aplicação por Período 

Janeiro/2021 

Conta de Origem: 

Administrador: 

6481 

Banco do Brasll S.A. 

Custodiante: Banco do Brasll S.A. 

Gestor: BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S.A 

RENDA FIXA Segmento: 

Tipo: Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

PREVID RF IMA-B-5 CNPJ: 03.543.447/0001-03 

BAIXO 

~ 31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(+) 

SALDO ATUAL 

0,10 

20,645348373 

20,665261279 

20,665261279 

118.350,870957717 

0,000000000 

118.350,870957717 

2.393.973,75 

2.309,04 

2.396.282,79 

Saldo Anterior: R$ 2.393.973,75 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: R$ 2.309,04 

Saldo Atual: R$ 2.396.282,79 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro 0,10% 0,11% 0,69% 

ACUMULADO 
0,10% 0,11% 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:25 Página: de 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

Conta de Origem: 6481 

Administrador: Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA VARIÁVEL Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Fundo de Investimentos Ações Referenciado a Índice de Renda Variável - Art. 8°, 1, "a" 

AÇOES NA GOVERNANÇA CNPJ: 10.418.335/0001-88 
Risco Aplicação: ALTO 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 3,146031716 109.282, 722092000 343.806,91 r"'s. 

29/01/2021 RENTABILIDADE(-) -2,82 3,057323016 0,000000000 -9.694,33 

31/01/2021 SALDO ATUAL 3,057323016 109 .282, 722092000 334.112,58 

Saldo Anterior: R$ 343.806,91 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 9.694,33) 

Saldo Atual: R$ 334.112,58 

Benchmark* Meta Atuarial** 
-2,70% 0,69% 

ACUMULADO 
-2,82% 1 -2,70% 1 0,69% 

25/03/2021 • 15:58:25 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

Conta de Origem: 6481 

Administrador: Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA FIXA Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

PREVID RENDA FIXA IMA-B5+ CNPJ: 13.327.340/0001-73 

Risco Aplicação: ALTO 

31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(·) 

SALDO ATUAL 

-1,70 

3,570488204 

3,509931528 

3,509931528 

681.187 ,528908000 

0,000000000 

681.187 ,528908000 

2.432.172,04 

-41.250,46 

2.390.921,58 

Saldo Anterior: R$ 2.432.172,04 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabllldade: (R$ 41.250,46) 

Saldo Atual: R$ 2.390.921,58 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro -1,70% -1,69% 0,69% 
ACUMULADO 

-1,70% -1,69% 0,69% 

25/03/2021 - 15:58:26 
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Conta de Origem: 

Administrador: 

Custodiante: 

Gestor: 

Segmento: 

Tipo: 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

6481 

Banco do Brasil S.A. 

Banco do Brasil S.A. 

BANCO DO BRASIL S.A 

RENDA FIXA 

Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

PREVID RF IDKA 2 

BAIXO 

CNPJ: 13.322.205/0001-35 

31/12/2020 

29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(+) 

SALDO ATUAL 

2,891280538 

2,896397837 

2,896397837 

829.897,671315000 

º·ººººººººº 
829.897,671315000 

2.399.466,99 

4.246,83 

2.403. 713,82 

0,18 

Saldo Anterior: R$ 2.399.466,99 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: R$ 4.246,83 

Saldo Atual: R$ 2.403.713,82 

25/03/2021 • 15:58:26 

2021 

Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 
Janeiro 0,18% 0,15% 0,69% 

ACUMULADO 

0,18% 0,15% 0,69% 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

Conta de Origem: 6481 

Administrador: Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BANCO DO BRASIL S.A 

Segmento: RENDA FIXA 

Tipo: Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 
Aplicação PREV IMA GERAL EX 

MÉDIO 
CNPJ: 14.964.240/0001-10 

Risco Apllcação: 

31/12/2020 

r>. 29/01/2021 

31/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(·) 

SALDO ATUAL 

2,310510694 1.013.442,966926000 

-0,45 2,300164282 0,000000000 

2.341.570,81 

-10.485,50 

2.331.085,31 2,300164282 1.013.442,966926000 
Saldo Anterior: R$ 2.341.570,81 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 10.485,50) 

Saldo Atual: R$ 2.331.085,31 

Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 
Janeiro -0,45% -2,13% 0,69% 

ACUMULADO 
-0,45% -2,13% 0,69% 

25/03/2021 • 15:58:27 
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Relatório de Aplicação por Período 
Janeiro/2021 

Conta de Origem: 

Administrador: 

6481 

Banco do Brasil S.A. 

Custodiante: Banco do Brasil S.A. 

Gestor: BB GESTAO DE RECURSOS DTVM 

RENDA FIXA Segmento: 

Tipo: Fundos 100% TPF • Art. 7°, 1, "b" 

Aplicação 

Risco Aplicação: 

PREV RF IRF-M 1+ CNPJ: 32.161.826/0001-29 

MÉDIO 

31/12/2020 SALDO ANTERIOR 

RENTABILIDADE(·) 

SALDO ATUAL 

1, 195897565 1.992.432,385817000 

29/01/2021 ·1,33 1, 179942701 0,000000000 

2.382.745,04 

-31.788,99 

2.350.956,05 31/01/2021 1, 179942701 1.992.432,385817000 

Saldo Anterior: R$ 2.382.745,04 

Aplicações: R$ 0,00 

Resgate: R$ 0,00 

Rentabilidade: (R$ 31. 788,99) 

Saldo Atual: R$ 2.350.956,05 

2021 
Mês Fundo Benchmark* Meta Atuarial** 

Janeiro -1,33% -1,39% 0,69% 
ACUMULADO 

-1,33% -1,39% 0,69% 

25/03/2021 • 15:58:27 Página: de 
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Relatório de Aplicação por Período - [Resumo] 
Janeiro/2021 

Total Saldo Anterior: R$ 36.457.646,05 

Total de Aplicações do Período: R$ 438.048,80 

Total de Resgate e Amortização do Período: (R$ 2.441,81) 

Total de Rentabilidade do Período: (R$154.348,96) 

Saldo Atualizado: R$ 36.738.904,08 

25/03/2021 - 15:58:28 
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hw1!111!.- 
1 Ofício de encaminhamento; 

NAOHOUVE 2 No balancete de janeiro e quando houver alteração· cadastro dos responsáveis (inclusive do contador e controlador interno), conforme Anexo!; NÃO HOUVE 3 No balancete do mês de janeiro e quando houver alteração - cópia do termo de posse da diretoria executiva/gestor, quando se aolicar; NAOHOUVE 4 
No balancete do mês de janeiro e quando houver alteração - cópia dos termos de posse dos membros do Colegiado, com indicação da respectiva NAOHOUVE representatividade (art. 9° da Lei nº 10.887/04); 

5 No balancete do mês de janeiro e quando houver alteração - cópia do termo de_JJosse dos Conselhos Administrativo, Curador e Fiscal , quando se aplicar; NÃO HOUVE 17 Relação dos empenhos anulados no exercício, em ordem seqüencial de número de empenhos, discriminando a classificação funcional programática, as NAOHOUVE resoectivas dotacões, valores, datas e beneficiários; 
18 Justificativa da anulacão dos empenhos; 

NAOHOUVE 19 Relação dos restos a pagar pagos no mês, em ordem sequencial de número de empenho/ano, discriminando a classificação funcional programática, as NAOHOUVE respectivas dotações, os valores, as datas e os beneficiários; 
20 No balancete do mês de janeiro e quando houver alteração - cópia da legislação _gue autoriza o pagamento de adiantamentos; NAO HOUVE 21 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas aos adiantamentos concedidos, conforme Anexo IX; NÃO HOUVE 22 No balancete do mês de janeiro e__g_uando houver alten,~ão - cópia da legisli!S'_ão_ que autoriza o pagamento de diárias; NÃOHOUYE 23 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas às diárias concedidas, conforme Anexo X; 

NÃO HOUVE 24 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas ao pessoal admitido, conforme Anexo XI!; 
NAOHOUVE 25 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas ao pessoal exonerado/demitido, conforme Anexo Xlll; NÃO HOUVE 27 No balancete do mês de janeiro e quando houver alteração - cópia do instrumento de nomeação da Comissão Permanente de Licitação do exercício em NAOHOUVE exame e do exercício anterior; 

28 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas aos procedimentos licitatórios abertos, conforme Anexo XVI; NAOHOUVE 29 Demonstrativo analítico das ocorrências mensais relativas aos procedimentos licitatórios homologados, conforme Anexo XVII; NÃO HOUVE 30 Demonstrativo das ocorrências mensais relativas a contratos e instrumentos congêneres, conforme Anexo XVlll; 
NÃO HOUVE 31 Demonstrativo das ocorrências mensais relativas a alterações contratuais, conforme Anexo XIX; 
NÃO HOUVE 32 Demonstrativo dos processos de tomadas de contas especiais iniciados no mês, conforme Anexo XXIX; 
NÃO HOUVE 33 Demonstrativo dos processos de tomadas de contas especiais concluídos no mês, conforme Anexo XXX; 
NAOHOUVE 34 Demonstrativo das ocorrências mensais relativas a bens móveis e imóveis adg_uiridos, conforme Anexo XXVI; NÃO HOUVE 35 Demonstrativo das ocorrências mensais relativas a bens móveis e imóveis baixados, conforme Anexo XXVI!; 
NAO HOUVE 39 No mês de janeiro e quando houver alteração· cópia das leis autoriza tivas de parcelamento de dívida do ente em relação aos valores da contribuição NAOHOUVE patronal e os termos de parcelamento constando o principal, o índice de atualização, os iuros, a quantidade e os valores das parcelas (se houver}; 

45 No balancete do mês em que ocorrer: cópia da lei que concede reajuste aos aposentados e pensionistas que fizerem jus, nos termos do art. 15 da Lei nº NAOHOUVE 10.887/04 e art. 83 da Orientação Normativa nº 02/2009, alterada pelas Orientações Normativas MPS/SPS nº 3, de 04 de maio de 2009 · DOU de 
05/05/2009 e MPS/SPPS nº 1, de 10 de julho de 2014; 

46 Demonstrativo analítico dos beneficiários do salário-família, salário-maternidade e auxílio reclusão pelo RPPS, conforme Anexo XXXVIll; em NAO HOUVE observância aos arts. 53, 54 e 55 da Orientação Normativa nº 02/2009, alterada pelas Orientações Normativas MPS/SPS nº 3, de 04 de maio de 2009 · 
DOU de 05/05/2009 e MPS/SPPS nº 1, de 10 de iulho de 2014; 

47 Demonstrativo analítico dos servidores vinculados ao RPPS: cedidos, licenciados e afastados, conforme Anexo XXXIX; 
NAOHOUVE 48 Comprovante do exercício do direito de compensação financeira iunto ao RGPS, nos termos da Lei nº 9.796/99 e Decreto nº 3.112/99. NAOHOUVE 50 No balancete do mês em que ocorrer: cópia das atas das sessões do órgão colegiado; 
NÃO HOUVE 51 No balancete do mês em que ocorrer: cópia das atas das sessões dos conselhos administrativa e fiscal realizadas no exercício, ouando se aplicar; NÃO HOUVE 
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